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1. TNTRODUçÃO

O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a

abrangência e as atribuições dos serviços que serão realizados, após conconência,

para ffns de Reglrtrc de Prcço que oconerá na sede do munlcíplo, e que será lnserido

no slstema do municÍplo de Santa Luzia do Paruá.

Os prédlos a serem contemplados são localizados na Zona Urbana e Rural do

Município de Santa Luzia do Paruá - MA, nos termos do Termo de referência que fazem

parte integrante deste instrumento,

As atividades da coordenação de manutenção compreendem a conseruação

e manutenção de edificações, instalações, sistemas hidráulicos, sistemas elétricos

e seryiços básicos de marcenaria e serralheria, de forma que atenda às

necessidades e garanta a segurança dos seus usuários. As secretarias Municipais

de Santa Luzia do Paruá são atribuídas como órgãos responsáveis pelo efeüvo

funcionamento e conservação dos prédios e possui entre as suas atribuições e

competência a responsabilidade de zelar e garantir que os bens tenham a sua vida útil

e características fu ncionais conservadas,

2. OBJETO

2.1. Concorrência, para Fins de Registro de Preço para Contratação De Empresa

Para Atender As Necessidades De Serviços Continuados De Manutenção Predial

Preventiva E Corretiva, Incluindo Reparos, Sob Demanda No Município De Santa

Luzia Do Paruá/MA

2,2 Abrangêncla do ProJeto

2.2,1 A abrangêncla do obJeto do presente termo caracterlza-se pela prestação de

servlços contÍnuos nas segulntes atividades:

Av. Profcssor João Morais de Souza, 355 - centro - santà Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272=0@
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a) Manutenção civil corretiva de edificações incluindo serviços de:

demolições/retiradas, serviços preliminares, serviços auxiliares, estrutura,

alvenaria, cobertura, revestimentos, fonos, esquadrias, divisorias,

pavlmentação, soleiras, pintura, serviços de impermeabllização, carplntaria,

instalações (hldráullca, sanitárla, elétrica), louças, metâis sanltárlos, peças de

granitos, etc.;

3. MODALIDADE

A aquisição do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade

coNcoRRÊNcIA PUBITCA PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos das

Leis nos 8.666, de 21 de julho de 1993.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. Com o intuito de melhor atender aos pedidos de manutenção que surgem

constantemente nas diversas Unidades Prediais, considerando o significativo acréscimo

das demandas em função de adaptações/reparos nas instalações, faz-se necessária a

contratação de empresa especlallzada na prestação de servlços corretlvos,

recuperação e conservação das lnstalaçôes predlals, englobando os lmóveis

relaclonados por cada secretarla munlclpal llstàdos no ltem 9 deste Termo de

Referêncla.

4,2Espera-se com a pretendlda contratação a contÍnua manutenção das lnstalações

dos prédlos dos órgãos partlclpantes, a utlllzação dos lmóvels em perÍelto estado

de funclonamento, proplclando um amblente de trabalho sêguro, funclonal e

agradável, Além disso, é necessária a contratação dos serviços de manutenção

predial devldo à necessidade de atendimento das demandas em caráter

emergenciais detectados pelo Setor Competente e que têm a necessidade de

intervenções constantes e imediatas para a garantia da perfeita conservação e

utilização dos imóveis e instalações.
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4,2 Por derradeiro, a preserv4to do pâtrlmônlo públlco como dlrêtíz de uma

gcstão ãdmlnl$rrtlvr ellclentê exlge a contrut4ão dos servlços de mrnutenção

predlal para a rcallzrção de rcparos nas lnstrlações prcdlrls clvls, elétrlcas,

hldráullcas, sanltárlas e outras no mesmo nÍvel de complexldadê, A falta de

manutenção predlal, prlnclpalmente nas lnstalações mals antlgas, pode preJudlcar

os slstemas vltals, causando preJuízos relevantes ou até lnterrompendo os serúlços

essenciais à comunidade,

5. óRGÃo (s) PARTTcTPAÍ{TE (s)
Prefeitura trlunlclpal de Santa Luzla do Paruá, endereço: Av.

Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP:

65272-000

6, PLANILHA DE SERVIçOS E PREçOS UNITÁRIOS

Anexo I deste Termo de Referência.

7. AQUTSTçÃO DOS SERVIçOS

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser

assinada pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações

dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

0, DlscRtçÃo DITAIi{ADA DO3 SIRVIçOS

8.1 MEMORIAT DISCRITIVO

8.1.1 Anexo II deste Termo de Referência.

8.1.2 A CONTRATADA deverá realizar os seruiços de manutenção preventiva e corretiva

por demanda de serviços, devidamente autorizados e aprovados pela CONTRATANTE

mediante emissão de ordens de serviço devidamente emitidas pêla CONTRATANTE

para cada tipo de seryiço.
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9. DOS LOCATS DE REALTZAçÃO DOS SERVrçOS

9.1. Diante da dificuldade logística em atender com prontidão as demandas de

manutenção das unidades de edificações municipais, construções de prédios novos e

serviços básicos à comunidade de Santa Luzia do Paruá, optou-se por agrupar em lotes

os serviços a qual se destina esse objeto.

Lotê I - Construção de Edificações e Manutenção de Prédios Públicos
existentes

9.2. Seja a manutenção de prédios públicos, construção de pontes ou até mesmo

construção de prédio novo, o objeto-obra esüará acompanhado de suas

Especificações écnicas e Têrmo de R.efeÉncia, Planta Baixa e qualquer

outro material que sê flzer necessário.

9.3. Incluir-se-á, durante a vigência do contrato, qualquer nova edificação, própria,

cedida ou de terceiros, que vier a ser inserida no rol das edificações em uso pelo Poder

municipal, assim como, serviços essenciais citados neste termo, respeitada sua

localização e proximidades nos limites geográficos deste município de cada lote, As

unidades desativadas serão automaticamente excluídas do rol das unidades

peftencentes ao Poder municipal de Santa Luzia do Paruá/MA.

9.4, Em casos de ausência de cobeftura contratual em algum lote, poderá ser

permitida, desde que com autorização expressa da Contratante, o deslocamento da

Contratada com maior proximidade da obra descobeÊa, para fins de atendimento de

situações em caráter emergencial, bem como demais situações em que Administração

entender ser necessária a realização do atendimento, respeitando as especificações

técnicas de materiaiyserviços de cada lote.
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9.5. Ademais, também poderá ser permitida, desde que com autorização expressa da

Contratante, o deslocamento da Contratada para outra obra com maior proximidade,

nos casos em que a outra contratada não esteja realizando o atendimento a contento.

10. DO pRAiZO DE SERVrçO

Após a emissão da Ordem de Serviço realizada pelo setor de fiscalização, a

CONTRATADA terá gue iniclar a solução dos problemas constados e o atendimento das

Ordens de Serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos;

Nos casos de "Servlços Emergenclais" descritos no item 11.3 e nas situações

em que o setor de flscalização entender como "urgente", os kabalhos deverão ser

inicializados no prazo máximo de 12 (doze) horas nos prédios dos órgãos participantes

11. DOSSERVIçOS

11.1 Manutenção Corretiva

A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção corretiva de forma

a manter, ininterruptamente, as condições de funcionalidade das edificações, após

abertura de ORDEM DE SERVIÇO emitida pelo Setor de Infraestrutura responsável pela

fiscalização do contrato, respeitando os critérios e prazos de atendimento nas situações

emergenciais.

A manutenção corretiva ocorrerá sempre que necessário, nos casos de

reparos, consertos, seJa por acldente, por desgaste normal de uso ou por qualquer

outra razão não prevlsta dentro das ativldades,

Os serulços decorrentes das lnteruenções conetivas (recuperação de alvenaria,

pisos, bnos, revestlmentos, esquadrlas, pintura, dentre outros), serão executados de

forma concomitante ao estabelecido neste Termo de Referência.

A seguir, mostra-se descrição sucinta dos serviços a serem ehtuados.

11.2 Descrição dos Serviços

I 1.2. 1 Retiradas, Alvenarias, Painéis e Pavimentações

Av. Profcssor João Morais dc Souza, 355 - Ccntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CER 65272'000
Homepage: santaluziadoparua. ma.9ov.br
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Incluirão todos e quaisquer serviços relacionados com a manutenção,

recuperação, adequação, retirada, remoção e construção, tais como: alvenaria com

assentamento de tijolos ou blocos, emboço, reboco, vergas, concreto, estrutura,

revestimentos, pisos, calçadas, granitos, mármores, caixas de passagem, canaletas,

tubulações para fiações, muros, pilares, vigas, impermeabilizações, remoção de

divisórias (madeira, pvc, etc.), escavações e demais serviços inerentes.

o Abertura e fechamento de vãos decorrentes de outros seruiços ou para

recuperação de alvenarias comprometidas;

. Recomposlção das calçadas em pedra, blocos intertavados de concreto, de

concreto moldado, argamassa de clmento e arela, ou qualquer outro

materlal descrlto na planllha de materlals;

o Alteração de layout de fechamentos, com ou sem fornecimento de dlvisórlas

em PVC e respectlvos acessórlos;

o Instalação ou recuperação de parede tlpo drywall (gesso acaftonado com

estrutura em perfs metálicos) ou gesso comum;

. Recuperação ou refazimento das alvenarias em tijolo cerâmico ou cobogó

ou qualquer outro material descrito na planilha de materiais,

11.2.2 Cobertura

o Substltuição de têlhas e outros elementos pertencêntes (rufos, cumeeiras,

pingadeira, serviços de impermeabilização etc.), metais e cerâmicas

diversas, parafusos de fixação e peças de suporte do telhado (em madeira

ou estrutura metalica);

. Reparo no sistema de calhas e rufos (metálicos ou em PVC);

. Desobsüução das calhas e ralos;

. Recuperação de estrutura em madeira ou aço das coberturas;

. Outros serviços, conforme planilha estimativa deste Termo de Rehrência.

11.2.3 Forros e Revestimentos

. Recuperação/instalação de rebaixos, molduras e forro de gesso;

Av. Professor Joào Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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. Recuperação/instalação de brros pré-fabricados, com substituição de

placas, perfis e elementos de suporte;

. Recuperação/instalação de fonos em PVC e acessórios;

. Recuperação/instalação de fonos em madeira e acessorios;

. Recuperação/instalação de fono tipo colmeia;

. Recuperação/instalação de revestimentos de parede (pedras, cerâmicas,

porcelanato, texturas);

. Recuperação de pisos em argamass de junta seca, blocos intertravados,

cerâmicas, pedras, laminados, madeira (üábuas corridas e tacos), carpetes,

pisos vlnÍllcos, emborrachados dentre outros,

11.2.4 Esquadrlas e Ferragens

Inclulrá os servlços de consertos e adaptações em esquadrias (portas, portões,

Janelas, grades, corrlmãos, supoftes e proteções para aparelhos de ar-condiclonado)

em madeira, alumínio, metálica, ferro e PVC, considerando reparos em suas

respectivas vedações (baquetes de PVC, espuma ou silicone). Substituição e instalação

de vidros para esquadrias (liso, fumê, fosco, etc.).

Verificação e conserto em locais gue apresentarem oxidação em esquadrias

metálicas, tampas metálicas, grades metálicas, etc. Solução: lixamento e aplicação de

produto antiferruginoso nos locais.

Verificação de vidros quebrados ou trincados, de modo geral. Verificação,

ajustes e consertos em todas as esquadrias, reapeÊos e complementações de

ferragens e nos acessórios, complementação de rodapés e alisares, fornecimento de

cadeados e instalação de porta-cadeados,

1 1.2. 5 Impermeabilizações Oratamentos)

Realizar correções, eliminando infiltraçôes ou vazamentos em lajes

impermeabilizadas e marquises, se necessário, proceder à remoção da vedação

existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica,

Av. ProÍessor Joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homepage: tantaluziadopãrua.mã-gov.br
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Deverão ser realizadas as impermeabilizações rígidas, semi-flexÍveis e flexÍveis em

pisos, paredes, esquadrias e lajes que apresentarem sinais de infiltrações.

Nos casos, de processo para impermeabilização de paredes deve-se seguir:

a) Retirada de toda a camada do emboço até atingir a base, aplicação de

revestimento impermeável com desempenadeira, mínimo de 3 demãos, à base

de cimento e resinas acrílicas, execução de pintura final mÍnimo de 2 demãos,

Deverão ser reallzados aplicações ou reparos em impermeabillzações rígidas e semi-

flexíveis (sistemas de mantas asfálticas, emulsões e argamasss especiais, de acordo

com a necessidade e autorização da contratada).

11.2.6 Pintura

Serão realizados todos e quaisquer serviços de pintura na manutenção,

recuperação, reforma, adaptação, modificação, confecção e construção, tais como:

paredes internas e externas, pisos (incluindo demarcação de vagas), batentes,

rodapés, esquadrias, portas, furros, estruturas de concreto, equipamentos em geral,

molduras, placas, letreiros, caiação de meio-fio, dentre outros.

Os serviços deverão abranger lixamento, emassamento de paredes, tetot portas e

outros serviços necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pintura,

inclusive eleúostática, serviços de gesso em tetos (forro) e em paredes (drywall),

execução de septos sobre os fonos, devendo antes recuperar as partes danificadas.

1 1.2.7 Instalações Elétricas

Incluirão todos e quaisquer seÍ1viços de manutenção preventiva e corretiva,

conseruação e reparos de instalações elétricas, de telefonia; instalação, conseruação

de chaves, fusíveis, fios condutores, interruptores, tomadas, luminárias, reatores,

lâmpadas, clrcultos de dlstrlbulção, calxas de passagem, eletrodutos e outros; outros

senvlços elétrlcos que se façam necessárlos,

o R.eparos, substltulção ou lnstalação de eletmdutos (ígldos ou f,exívels),

calhas e suas respectivas conexões e suportes, incluindo caixas de

passagem, desenvolvidas em PVC ou metal;
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. Substituições ou instalações de cabos e fios;

. Reparos ou instalação de terminais internos e externos dos circuitos, tais

como: tomadas, disjuntores e campainhas;

. Inspecionar as caixas de passagem, os quadros e o cabeamento telefônico.

11.2.8 Instalações Hidráulicas e Sanitárias

o Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de

água e esgoto, @nexões, registros (internos e externos), torneiras (internas

e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, etc, substituindo-os,

caso necessário;

r Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas),

válvulas de mictórios, registros, engates, si6es, caixas sifonadas e outros

dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário;

. Reparos em tubos e conexões de PVC, ftrro galvanizado, cobre e outÍos

materiais de uso corrente;

. Reparos em caixas de inspeção, calxas de gordura, caixas sifonadas, caixas

de arela, caixas de passagem em geral, ralos; desenvolvidas em PVÇ ferro

galvanizado, cobre, chumbo, fibra de vidro, concreto e outros materiais de

uso corrente;

' Reparos em bombas, para recalque e sucçã0, submersas ou não, para água

fria, esgoto ou redes de incêndio;

. Reparos nos sistemas dos reservatórios de água superiores (caixa d'água)

e inferiores (cisternas), incluindo barriletes, bóias, suspiros e demais

acessóilos;

. Reparo e substltulções dos reglstros e válvulas de pressão, gaveta, esfera

ou retenção;

11.2.9 Louças e Metals

. Substituição de louças (cubas, lavatórios e colunas, tanques, bacias

sanitárias e mictórios em geral);

Av. ProÍessor João Morais de souza, 355 - Ccntro - Sânta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272'000
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. Substituição e reparo de metais (chuveiros, válvulas de descarga, torneiras,

registros, duchas, siffies, rabichos, ralos etc.);

. Substituição de espelhos;

. Substituição de assentos de vasos;

11.2.10 Documentação "as Built"

A CONTRATADA deverá, antes do recebimento do serviço, entregar todos os

p§etos e/ou relatórios atualizados e cadastrados de acordo com o tipo e a execução

da obra/seruiço ("As Built") à fiscalização do serviço.

11.2.11 Limpeza Geral e Remoção dos Entulhos

r Limpeza das áreas de ocorrência dos serviços,

. Remoção dos entulhos provenientes das operações reallzadas.

11.3 Serviços Emergenciais e de manutenção Programada

Os Serviços Emergenciais são aqueles que necessitam de conserto imediato,

de maneira a evitar a interrupção das atividades das unidades prediais em uso dos

órgão participantes ou que possm comprometer a segurança dos servidores e

usuários, bem como do patrimônio público. São eles:

a) vazamentos e entupimento em instalações hidráulicas e sanitárias;

b) conserto e colocação de grades de proteção;

c) atendimento em caso de interrupção no fornecimento de energia que impeçam

a continuidade dos serviços nas unidades prediais;

d) substituição de circuitos elétricos, tomadas, interruptores, luminárias e

disjuntores danificados, em situação de pane (curto - circuito e aquecimento)

que demandem conserto imediato;

e) atendimento em caso de intenupção no fornecimento de água, com verificação

das instalações hidráulicas e respectivos consertos;

D conserto em coberturas (substituição de telhas e demais elementos);

g) remoção de partes comprometidas de emboço e rebocos em fachadas e tetos;

Av. Professor loâo Morais de Souza, 355 - Cêntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272'000
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h) limpeza de fossa;

i) outros serviços que o Setor de Infraestrutura entender como relevantes e que

justifiquem o enquadramento imediato de acordo com o exposto neste

parágrafo;

Os Serviços de Manutenção Programada são aqueles que apesar de não se

enquadrarem como emergenciais necessitam de execução fora do "Horário de

Execução dos Serviços", tendo em vista a necessidade de não intervir no expediente

normal da unidade.

Tanto os serviços emergências quanto os seruiços de manutenção

programada, serão delineados e planejados pelo setor responsável pela Firalização.

12. DO HOúRrO PARA EXECUçÃO DOS SERVrçOS

Os serviços de manutenção corretiva deverão ser executados nas unidades

prediais descritas neste Termo de Reftrência, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h,

a combinar com o responsável administrativo da unidade contemplada,

Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços

de manutenção em ftns de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de

funcionamento da unidade, desde que autorizadas e acordadas com o setor de

fiscalização ou responsável pela unidade, para que sejam tomadas as providências

devidas.

Em casos considerados crÍticos/emergências a qualquer momento, a

CONTRATADA entrará com seu pessoal nas dependências da unidade, desde que

previamente autorizadas pela responsável da unidade predial.

13. DOS REQUISTTOS PARA FORNECTMENTO DOS MATERTATS

A CONTRATADA fornecerá todos os materiais de consumo necessários à

execução eficiente dos serviços descritos neste Termo de Referência.

Os materiais utilizados deverão ser novos (sem uso) e originais. Na hipótese

da substituição de qualquer material fornecido pela Contratada, por motivo de

Av. ProÍessor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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imperfeição, o mesÍno deverá ser reposto pela mesma, sem ônus para a

CONTRATANTE durante o prazo de garantia oferecido pelo fabricante.

A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que

pretende utilizar para a execução de revestimentos de pisos e paredes de forma a

corresponderem às peças removidas por ocasião do reparo. O setor responsável pela

fiscalização do contrato irá analisar as amostras, de acordo com a Ordem de Serviço,

emitida.

Os itens que compõem as planilhas constantes do Anexo I correspondem à

prestação de serviços e materiais empregados com maior frequência na manutenção

das lnstalações predlals dos lmóveis em uso pelos órgãos participantes.

Todos os materlais deverão ser furnecidos pela CONTRATADA, os quais serão

medldos e pagos pelos quantltatlvos efetlvamente utilizados, Para garantla de pronto

atendlmento, a CONTRATADA deverá manterÍ as suas proprlas custas, estoque mÍnlmo

de materiais, o qual somente será pago quando de sua efetiva utilização,

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser

comprovadamente de primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões

especificados e às normas da ABNT.

A CONTRATADA deverá providenciar a aquisifro dos materiais em tempo hábil

para a execução dos serviços de acordo com o cronograma. A FISCALIZA$O não

aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento tempestivo dos

materiais pelos fornecedores.

Como não há indicação de marca como padrão de referência, deverão ser

observadas as marcas e os modelos padronizados dos materiais instalados nas

edificações do CONTRATANTE, e/ou, não havendo mais aquela marca no mercado

(retirada de linha de fabricação ou outro motivo justificável), a substituição deverá

ocorrer por material de critério (parâmetros gualitativos) de desempenho igual ou

superlor.
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O material similar a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à

ftSClUZeÇÃO para a competente autorização, a qual será dada por escrito no Diário

de Serviços. Ficará a critério da FISCALIZASO, exigir laudo de Instituto Tecnológico

Oficial para comprovação da similaridade, ficando desde já estabelecido que todas as

despesas serão por conta da CONTRATADA, ficando vedado qualquer repasse para os

órgãos participantes.

A execução dos serviços deverá ser feita em observância as orientações

traçadas no Memorial Descritivo - Anexo IL

14, DA DrSPOÍ{IBIITZAçÃO OE FERRAMET{TAS, EQUTPAMET{TOS E
uNlFoRi,lEs

A CONTRATADA deverá disponibilizar fenamenüas, instrumentos,

Equipamentos de protêção individual (EPI) e uniformes necessários e suficientes à

eficiente execução da prestação do serviço, devendo estar em bom estado de

conservação e disponíveis para uso durante toda a vigência do Contrato.

A CONTRATADA deverá providenciar o fornecimento de todas as ferramentas

e equipamentos, necessários à prestação dos serviços de manutenção preditiva,

corretiva, em conformidade com especificações, normas técnicas e demais condições

constantes deste Termo de Referência.

A CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 2 (dois) conjuntos de uniformes

completos, a cada empregado, no início das atividades do contrato e em períodos de

6 (seis) meses, de tal forma que seus funcionários se apresentem sempre com boa

aparência. O conjunto de uniformes deverá ser composto de peças compatíveis com a

atividade desenvolvida pelo profissional, com a identificação da empresa, e em

tamanhos apropriados para cada profissional.

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção

individual exigidos pela NR 6 ' Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em

conformidade com a natureza dos seruiços em execução, não resultando ônus aos

órgãos participantes.
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A CONTRATADA será responsável pela proteção de todas as instalações do

prédio. Quaisquer danos causados a terceiros, bens e equipamentos serão de única e

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que por eles responderá,

15. DO QUADRO DE PESSOAL E SERVrçOS

A CONITRATATA se comprometerá em apresentar, no início de atividades a

serem realizadas nas dependências da CONTRATANTE, relação do pessoal a ser

alocado nos respectivos serviços, constando dados pessoais de identificação e mantê-

la rigorosamente atualizada. A critério da CONTRATANTE podem ser ainda solicitados

documentos complementares, tais como: documentação comprobatoria de identidade

e de qualificação profissional da mão-de-obra, Carteira Profissional, e ficha individual

completa, da qual constarão descrição da formação educacional/profissional, descrição

da experiência profissional, dentre ouúas informações.

A CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) Responsável Técnico, com

especialização em engenharia civil ou arquitetura, que terá as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os procedimentos de manutenção corretiva;

b) Acompanhar as visitas técnicas, quando solicitado pela Fiscalização para

diagnóstico de questões controversas de manutenção;

c) Elaboração de consultorias técnicas para orientar os procedimentos de

manutenção, quando solicitadas pela Fiscalização;

d) Disponibilizar, imediatamente a vigência do contrato, mecanismos de contato

diretamente tais como: número de telefone celular, número de telefone fixo, e-

mail, dentre outros;

A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as normas de segurança e saúde do

trabalhador conforme Lei n.o 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e Portaria do

Ministério do Trabalho n.o 3.2L4, de 08 de junho de 1978.

Em caso da necessidade de melhorias no desempenho das funções, a

CONTRATADA será responsável pelo treinamento dos empregados, não só para a
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realização de seu trabalho como também para conscientizá-los em relação à prevenção

de acidentes e no uso de E.P.L (equipamentos de proteção individual), que deverão

ser brnecidos pela CONTRTADA.

Todos os trabalhadores devem dispor de bons princípios de urbanidade, ser

pontual, assíduo e apresentar-se sempre com uniforme completo e documentos de

identificação.

So será admitida a presença de profissionais no local de trabalho com vestuário

e EPI's adequados.

17. OBRTGAçõES DACONTRATANTE

A Contratante obriga-se a:

17.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar

os serviços dentro da normalidade deste Contrato;

Av. Professor João Morais de souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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16. DA QUALTFTCAçÃO TÉCr{rCA OPERACTOÍ{AL

16.1 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da

sede da Empresa.

16.1.1 Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora,

deverá apresentar o visto do CREÁy'MA, antes da assinatura do contrato.

16.2. Qualificação Técnica Operacional: - apresentação de no mínimo 01 (um)

Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente da

região onde os seÍviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)

Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a licitante capacídade para

execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação
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17.2 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se

fizerem necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem

devidamente identificados e uniformizados;

17.3, Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução

dos seruiços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho

dos serviços ora contratados;

17.4. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo

de Referência, através do fiscal (seruidor designado pelo setor de fiscalização do

contrato);

17.5. Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos

serviços;

17.6. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado,

bem como qualquer material, produto ou equipamento que não atenda

satiíatoriamente aos fins a que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá

retirar o material, produto ou equipamento rejeitado das dependências do

CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

17.7. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as

preestabelecidas no presente contrato;

17.8. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que

cumpridas as obrigações previstas no presente contrato;

17.9. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do

setor competente.

18. OBRIGAçõESDACOÍ{TRATADA

A Contratada obriga-se a:

18.1. Executar os serviços de engenharia, nas dependências das edificações em uso

da pelos órgãos participantes, em perfeita observância aos prazos e condições
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constantes nas ordens de serviços - OS, bem como no caderno de especificações

formulados pela CONTRATANTE;

18.2. Obedecer a todas as recomendaçõet com relação à segurança do trabalho,

aprovada pela Portaria 3214, de 08,06.78, do Ministério do Trabalho;

18.2 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-

los na época própria, uma vez gue seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o CONTRATANTE;

18.3 Responsabilizar-se objeüvamente por todo e qualquer dano causado por seus

empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a

terceiro por dolo ou culpa, decorrente da execução dos serviços;

18.4 Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas

ordens de serviço, obseruando e levando em consideração a sua gualidade,

podendo CONTRATANTE recusar qualquer outro üpo de material que não atenda

ao solicitado;

18.5 Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela

execução dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço

prestado, tais como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas,

salários, licenças, férias e documentos concernentes ao contrato, inclusive seguros

contra acidentes de trabalho;

18.6 Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI's;

18.7 Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos üabalhos

sob sua responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE

ou pela unidade contemplada pelos serviços;

18.8 Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa

após a finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades

competentes, sem ônus para CONTRATANTE;
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18.9 Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com

lonas e outro material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos,

amarrando com cordas e vedando com fitas adesivas, sem que isso implique

acréscimo nos preços contratados;

l8.l0Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar)

e outros elementos existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos

serviços, com prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo

nos preços contratados;

18.llReparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução;

18.12Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre

outros, durante o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos

serviços;

l8.l3Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença

do responsável indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando

laudo e certificado de garantia do material dos serviços realizados;

lS.l4selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,

encaminhando profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

l8.l5Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido e

independente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado que

demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja atuação,

permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou

insatiíatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou

tóxicos, sem identificação, etc;

18.16Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas

capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a. ,
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missão de garantir o bom andamento dos seruiços, ministrando a orientação

necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão obrigação de

reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsiível pelo acompanhamento

dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam

corrigidas eventuais falhas detectadas;

18.17Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso

às dependências, bem como preíar, quando solicitada, as informações requeridas

visando o bom andamento dos serviços;

l8.18lnformar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou

circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do

prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação;

18.19Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela

CONTRATANTE, descritos nas ordens de seruigo emitidas;

lS.2OComunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato,

imediatamente após seu término, para fins de análise e aceite dos serviços

executados.

18.21Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de

assuntos relativos aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos

fins de semana, feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço

móvel celular ou outro meio similar;

l8.22Visitar os imóveis relacionados neste termo de referência, sempre que

necessário, a fim de que sejam verificadasjunto a CONTRATANTE as necessidades

de mudanças e/ou melhorias nas condíções prediais.

19. DAS PENATIDADES CONTRATUAIS

19.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e

no contrato, bem como das demais cominações legais, o licitante que:
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a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato,

inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da

Lei Federal no L2.462120L7;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar

documento falso;

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

d) não mantiver a proposta, salvo se em deconência de fato superyeniente,

devidamente justifi cado;

e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

f) compoftar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal; ou

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

19.2 As sanções administrativas, criminais e demais regras prcvistas no Capítulo IV

da Lei no 8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato

decorrente,

19.2.1Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado,

o não cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações

assumidas, ou a infringência de preceitos legais peÍtinentes, serão aplicadas

segundo a gravidade da falta, nos termos dos aftigos 86 e 87 da Lei Federal n.o

8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.

19.3 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de

Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e

as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação,

sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até O5

(cinco) anos;

b) multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente

atualizada.
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19.4 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) O,33o/o (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor

da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) O660/o (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o

valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo

ultrapassar 20olo (vinte por cento) do valor do contrato.

19.5 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses

de inexecução total ou parcial do @ntrato:

a) advertência escrita;

b) multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e
descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos -
SGC por igual prazo;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraSo

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base na alínea anterior.

19.6 As sanções previstas nas alíneas "a", "c' e "d" poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea "b".

19.7 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação

das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando

provas que justifiquem a proposição.
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19.8 A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre

outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os seruiços ou entregar os materiais em desconformidade com o

especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC.

19.9 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela

CONTRATANTE.

l9.1OO valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

20. DA MEDrçÃO

20.1, As medlções dos servlços serão reallzadas, pela Flscallzação, confurmc cada

Ordem de Servlç0, medlante sollcltação expressa da Contratada, que deverá dá

entrada furmalmente ao Órgão;

20.2. As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em

conformidade com a quantidade de seryiços executados pela contratada, diante das

averiguações constatadas pela Fiscalizaçã0.

20.3. O fiscal deverá emiür relatório ísico-financeiro, relatório fotográfico, bem como

planilha de medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e

posterior aplicação do BDI proposto na licitação.

20.4. Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal

correspondente à medição e enviar ao setor de fixalização acompanhada dos

comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais, conforme item 22 deste

Termo de Referência.

20.5. A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços

efetivamente realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o
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recebimento dos serviços, devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade

predial.

21. DO RECEBTMEilTO DOSSERVIçOS

21.1, Em conformldade ao Art. 73 inciso I, alíneas "a" e "b", da Lel 8.666/93 verlflcado

o adequado cumprlmento de todas as condlções contratuais, o Fiscal do Contrato

emitirá o Termo de Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será

encaminhado à autoridade contratante.

21.2. O recebimento dos seruiços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da

unidade (atesto de execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e

representante legal da contratante, após finalização e entrega dos serviços.

21.3. Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será (ão)

comunicado(s) pelo sêtor de fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que

proceda às correções no prazo de 5 (cinco) dias corridos, com exceção dos sinalizados

como emergenciais que terão prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

21.4. As manutenções / serviços / so serão consideradas entregues após o término,

por completo, de todos os trabalhos, lnclusive com a limpeza final e ateste do

responsável pela unidade, onde deve ser apontando o consumo de materiais, de mão-

de-obra, prazos e total gasto. A vistoria deverá ser rcalizada "in loco" pela

FISCAUZASO que emitirá o referido termo.
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22, DAGARANTTADOSSERVTçOS

22.1. Todos os serviços de manutenção prestados deverão gerar um relatório

detalhado, que funcionará como memória técnica, para efeito de garantia de serviços,

assinado pelo Setor de Infraestrutura e pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico

e quarda de informações técnicas que venham a ocasionar defeitos.

22.2. De acordo com o art. 618 da Lei n.o L0.40612002, a CONTRATADA se

responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de

execução, que comprometem da solidez e da segurança dos serviços de manutenção.
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23. DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30

(trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços,

com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada

e datada por quem de direito;

23.1.1 A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do

fiscal do Contrato;

23.2 O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo demonstrar tal situação em

todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

c) Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

23.3 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para

retificação e reapresentação.

24. FISCALTZAçÃO DO CONTRATO

Os seruiços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de

Infraestrutura da Secretaria a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos

trabalhos. A fiscalização será realizada em dois níveis: fiscalização operacional e

fi scalização administrativa.

A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o

(nome do servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular,

será indicado o fiscal substituto (nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes:
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a) Anotar, em regisbo próprio, as ocorÍências relativas à execução do contrato,

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos

observados;

b) Realizar vistorias durante/após a reallzação dos sêrviços solicitados, a fim de

veriflcar o desempenho da CONTRATADA (satlsfatórlo/lnsatisfatório),

principalmente no que concerne ao cumprlmento dos prazos deste Termo de

Referência.

c) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto

aprovados e alterações de prazos e cronogramas;

d) Notificar, sempre que necessário, a COÍ{TRATADA nos casos de lentidão na

realização dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos

casos da não inicialização dos trabalhos solicitados;

e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato;

f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do

contrato;

g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências

rererente à execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções

ou a rescisão contratual;

A flscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura,

compeündo-lhe:

a) Determhar o local a serem executados os serulços, confurme polos reglonals

estabelecldos;

b) Emltlr ordens de seMços para lnlclallzaçâo dos trabalhos, bem como

acompanhar as atividades realizadas pela CONTRATADA;

c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os seruiços

em conformidade com as condições definidas no edital da liataúo, na Ata de

Registro de Preços e no contrato; 
, \

(\\
(\/ \
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d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o

desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no

que concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência.

e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de pCIeto

aprovados e alterações de prazos e cronogramas;

f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços

prestados, bem como ordem de seruiços emitidas às localidades, em

conformidade com cada lote;

Esclarecer eventuais dúvidas apresentadas pela CONTRATADA

2s. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

25.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador.

25.2. Os órgãos ou entidade pública responsável pela execução das obras que não

tenha participado do ceftame licitatório poderão aderir à ata de registro de preços,

respeitando o seu prazo de vigência, Os órgãos aderentes deverão observar o disposto

no artigo 22 do Decreto Federal no 7.892120t3, não poderão contratar quantidade

superior à soma das estimativas de demanda dos órgãos gerenciador e participantes

e a quantidade total dos serviços a serem contratados pelos órgãos aderentes e

gerenciador não poderá ser superior a três vezes da quantidade prevista.

26. DA ESTIMATTVA DE PREçO

Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a R:|

17.24?,279,51 (Dezessete Milhões, Duzentos e Quarenta e Sete Mil,

Duzentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta e Um Centavos). Tais custos e

quantitativos constantes na planilha orçamentária (ANEXO I) forma estimados em

detrimento da área construída das edificações'
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27. DAVALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREçO

A Ata de Registro de Preços decorrentes da CONCORRÊNCIA, para

Contratações terá validade de 12 (doze) meses.

28. DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

sua assinatura, com efeÍtos financeiros a paftir do recebimento da ordem de serviço.

O prazo de vigência pode ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60

(sessenta) meses, em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666 de

2L10611993, mediante assinatura do Termo Aditivo.

29, DARESCTçÃO

29.1, A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos artigos 77 a80 da Lei no. 8.666/93,

29.2. A rescisão do contrato poderá ser:

29.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados

nos incísos I a )GI e )(V]I do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

29,2,2, Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de

licitação, desde que haja conveniência para o Contratante;

29.2.3.ludicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

29.2.4.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.

29,2.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

30. DAS DTSPOSTçÕES FrÍ{ArS

30.1. A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da

CONTRATANTE, bem como a guardar sigilo em relação a dados, informações ou
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documentos de que seus empregados venham a tomar conhecimento e responderá,

civil e criminalmente por descumprir tais obrigações.

3L.2. A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisguer trabalhos

desenvolvidos pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado.

ANEXO IIr MEMORIAL DESCRHVO

Santa Luzia do Paruá, 16 dejulho de202l

APROVO o presente Termo de Referência, consoante previsto

no aÊ. 70 §2o, Inciso I c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal no 8.666/93.

/,--L/z
Flávio José Padilha de Alúeida

Sec. Munic. de Planej. Adm e Finanças
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31. ANEXOS OESTE TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I:
1.1 PI.ANILHA RESUMO

1.2 PI.ANILHA SINTETICA ORçAMENTÁRI,A DE SERVIçOS DE ENGENHARIA

1.3 CURVA ABC DOS SERVIÇOS

1.4 COMPOSTdO DA PLANTLHA DE ENCARGOS SOCIAIS

l.s coMPosrfio DE BoNrFrcAso r oas DESPESAS INDTRETAS
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ANEXO I

- PLANILHA RESUMO

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTMCA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

- CURVA ABC DOS SERVIÇOS

- COMPOSIçÃO DA PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

- coMposrÇÃo DE BoNrFrcAÇÃo r ons DESeESAS TNDTRETAS
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I- ENTO - RESUMO
PROPONENTE: PREFETTURÂ ,,IUNICIPAL DE SANTÁ LUZIA DO PARU -MA
COÜTRATAçÂO DE E PRESA PARA ATE'IDER A.s ?IECESSIDADES DE SERVIçOS CONTIÍTUADOS DE I'IAÍ{UTE çÃO PREDIAL
PREVET{TWA E coRRETÍvA, Ir{CLuI Do REPARoS, sOB DE A?loA NO ti{UÍ{tcÍPro DE SArfÍa LUaÂ Do pARUÁ/r.rA

LOCAL: SANTA LUZTA DO PARUÁ . MA
REF. SrNÁPr - 04/21 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANÍ{ÃO i oRSE - O2l21
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREçO DE MÃO-DE-O8RÂ: 1rs,66% (HORA) BDI: 2596

valoR (Ri)

SERVIçÍ)SPnELIXI ÂRESPAR LAÍ{UTEÍ{çiO DE EDTFTCAçôES RS506.574,8O

DEÍi{OUçõES E REER DAS Rrl522.58qo7

REFOiçO ESTnUÍURÂL Etrr ÉDrFrCâçõES - rÍ{FRAESTRUTnA Rt98:r.618.i6

R"EFORçO ESTRUTURAL EíII EDIFICAçôES. SUPERESÍRUÍURÁ RI1.1A5.2E869

RECI,PERAçiO DE PAREDCS E pANÉrS R1r.262"ir60,13

ESQUADRTAS RS1.173.228,0O

r}rPCR|{EABTLIZAçÃO DÊ SUpERFÍCrES COr pROSt"ElilAS DE U,{TDAOE Rtt16.(x)3,S3

REPARO§ El,l @EERTURÂS RS2.36s.4sa.O3

TROCA E RECUPERAçÃO DE FOR.ROS R+6O1.a53,81

RECUPERAçÃO DE REVESIIHEI{Í()S Rt2.1s2.s92,4s

RETCUPER çÂO DE PrSO§ R11.698.653.72

rflsÍÂLAçõE!; DE TELEFOI{E E LóGrCA R$r5,808,r5

REPARG Elr IltSÍAl-AçõES ELETruC S R1731.íra,76

l{AxuTE çÃoDErxsÍ LÂçóEs HrDúuucÂs R9413.0113,96

r,r^xuÍÉt{çio DE rlsrauçõEs saxrÍ^Rr s R165E.518,s7

TnocÁ DE L(xrç s E a€ÍssóRros R1530,6a5,98

PriÍuR n11.914a17,26

DrvERls(E Rtl8l'2Íll'q!

sERVrps F[{Ars R11O3.633,85

VALOR SEM BDI ==> R$ 13 797.823,61

VALOR DO BDI ==> R$ 3.449.455,90

TOTAL COM BDt ==> Ri t7.Z47.2Z9,S|

Dez6rete HilMes e Duzento3 e Quarcntã e Sete Mil ê Duzentoa e setentã e ]{oye Rêais e Cinquêntà e Um CêntâYos

ITEM

1.t

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

,,,

1.8

,.,9

1.r.0

1.r1

t.t2

1.13

1.1't

1.15

1,Í6

1.17

1.18

,..19

eF

1,

i:

1116 -4
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412,W

598,m t2.32

%

69,92 41,40 5r.356,24

4,05 I ra.699/88

128.027,2s

1165,t6 69.774,i4

141,79

74,33

20,89

1-1a5,2a5,69

325.'/9,n

r71,01 26ó.779,fifàbírcasão De FfuÊ Palâ vEâÉ, com MàdeiÉ s€rrád., E = 25 t m Af-09@20 1.560,00

4.810,m
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corrrar çIo DC ü?rEâ P t 
^fEtoB' 

À5 iacé§urtD6 oc savtç(E cofrliu Do§ DE rulutEiçIo ptEDt t prEyEmrv E @rrErrvÀ riclutioo
BF^iOq SOt OE { Xm iO n ]lrrPro D€ SaríÍ UZt OOp flú/X
lOC L:S üT llEI^ DO P AUI.ll
REF. sI{API - O4/2r (SEM OESONERÁÇÀO) - r.rrÂÀNHÃO / ORSE . OU2l Bor: 25%
EliCr.RGG SOCIAIS SOBRE PRf@ DE I,IáOO€-OBRÂ: 115,669ô (Hoi )

t.1 stRvt@s PRELItíra^R€s p R^ ia nuÍEn(io oE EDIacrçôEs 6'06.574,40

5l ORSE Plâ<ã de obE em cha!É eco oâlvànizãdo, instahdâ 464,00 334.la 4t7,q 195.612,10
112
M

ÍàouN c6 tdha retáli@. At 05/2018 103.25 115.562.Íl
11',1 94524 LimÉà m.@lde Eet&ão eô terem .n frxãda Àf 05/2018 212 ?90

129.(t
75 4{)0.m

1.2 D'I'OLTCõES E REIITADÂS 522.54O.07

1.2-l 97624 SlNAP] 1.105,rx) d).n 47,21

t.2.2 c106.1 SEINfRA 13 6l
1.2_3 l2 ORSE

o..idiÉo d€ âlvcnàdà d. úiro 
'Eto, 

de Ídm lMur, s.,n

7.006.00 6,t5 8,06

1_2.4 9764) SINAP] 5_912,80 2,@ 2.@

1.2.5 SINAP]

Rêttoçáo De ÍEro M€tilÉa Ou De Mad€jB P.ra Foírc, De FÚ.r'a M3nuã1, Sem
R@plowitalMto. Af 122017
Rêl,ràda ê Eddaçno de t lha .€Íâmta 6p.-canâ1, coíí âte duâs ágúâs,
inds aãrÉto. Af 0ZZol9 5.513,27 13,42

't.2 6

1001t!

97622 37,11

97611 S1NAPI

Oendiio De á,Jv!naíi. o. 816 Ft âdo, oc FôíÍnà MaÍEl, s€m
Pê.oíô/.r'üíÍlêírto. AÍ rzm17 itl
Dãn ttão De Àgâinâsõ, O. Fdm ltlrul, sqi Rc.pÍw€it tmto.
N t218r7 2,t9r.2.7

1_2.8 97fó2 SINÁPI M

375,m

1.2?9.q

780,00 oJ2 
I

0,44

129 lla.00 8,55
ORSE 2 01190 t6 91

18.69
l4.lÉ,4 51
l,É12.38

t.2.11 l1
_.Iry

ORSE
13.s3

Rêrioção Oe Ísbohçõ6 (!lb6 E Cssôês) oê &!. Fria, Oe Fo.ma Mànuâr,

R.lÍâd. D. Câtl.
Remo<áo De Esouàd!à Oê Aluninio E Vidrc
R€rioção Oe Esquad.ia Oe Híeic, Cdn O! Sêm AàG.tê

7

1.040,00 16,14
12 t7 a5407 H 2 600,m 4.37 10,46
t.2.11 ORSE 507 m 3,17
1.7.t4

_ 3ra
ORSE

Rmo(âo De Intemotd6 E Ímadas
Rtuào O€ tuhiúrú

12!5 t0971 t4
9,93
4,!l

12,41

5.43
1.2.16 ORSE

lqnqç.c 9el!&!q!l9m:qrÉ Qc!cà@
Rffião De Metáis sãnúi6it-""io. nái*-. o,*i*rili UN

s!,L
45-50 16,61 20,)6 4,6972r5

7»4 ORSE 13 tqRelnGão De Ouadrc Elétrico Dé €trrhtir Ou Sobremr UN í,60
1250 ORSE UN 133,90 3,63

2-265,22
@7,57

r.2.19 4715 ORSE 35100 5.m5,1111.59
1,V

)tÁ

Renoção De Vmülãdd Dê Teto
Rêr'.<ào De Yidrc IúDeÉdo
Rêmodo D€ Ban ada Oê 6Ênitô íú llàm..e) 585.00

L.3 IEfIORçO ESTRUIUI L E" EOIfI(TçôES' TNTRAESIBUIURA 943,ó18,116

163.377.15r,3.1 r,lOVII'EIíTO DE TÊRRÁ

1.3.1.1 9ó521 SINÁPI 588,00 65,77 82,2r

1.3.1.2 9tt58 55,85 69,81

9136r sIt{ÀPll.l.1.1

E<aeó6ão MaMl PaÉ Blo<o Oe cdElmto oú S.para, cm PF/isâo Oe

Esvàção MànulDe Vála Cm Prúhdidàdê Mênd Ou IqualA 1,30 M.

Rê.tê.ro flc€a.izado Dc vaL Csn Es.Àvàd€iÉ Hidniulkô (6p.dladê D.
C..Í.írÊ.: 0,8 M, / Potàrr.: I I r }ip), L.rguG Ate r,5 il, Pr.Íudrdad€ Oe 1,5 A
l,0lí, Com Sdo Dê la Cí!gô.à Em LÉis Co.n Alb NíÊl De Int ícràriâ.

94t28 sINAPI
Âtlno l4elúado Oe V.h Cdr EeeadeiÉ íidniulkâ (6pâ<idâdê D.
C.(.mb.: 0,6 M, / Potêídà: 111 HD), Lrsoa A!é 1,5 !1, ffiJrdi.lád€ Oe r,5 A
3-0 f, Cm Âreiã Pàã At€.b. Aí 1t5I2016

587,60

t50,00 2\,97 2),45]NAPI

3.629,60 3,241.3-1.6

_ 933&

s0$ SIMPI

Eiãrô€ô ü€Êânirâdâ Dê VâL Com ftEf. x.rú qrc t,5 M ,úe 6,0 l.l (urà'â
Énú! tldbnte Ê]Ent y'lm Cd.pc*e Pú Tl.úo), Co.n Esc.v!êi"
Hid.iiulc. (r,Z ru/r55 Hp), t 9.Der,5íA2,5 , Em Sdo De L CtlÊgo.ú,
L@b co.n Baúo Nívd Dê InErfdtua. 

^Í 
022021

t-3.2
17A,f66,25150,00 40a,la 510,48C..s!to SimÍ,lê tu(= 21 MrE Or/b2), Fàbrt do lli Ob€, sem LançáMbo E

1.3.2.1 v29 ORSE

474,N379,141.3.2.2 94965 SINÂPI

1.3.2.3 94974 SINAPI

965151.3.2.í u3í3

59,46

372,t3

1.3.2,5 96516

t6,71

côiolto Ed = zÍnpa, Írô§! 1:2,3:2,7 (<iín rto/ Arôã M€di:r/ f.iti 1)

Cdxrüo í4rc P.râ lâsaro, Trá§o r:a,t:a,5 (citrst / AÍsâ itêdiv f.ita l) '

ràbocaÉo, rídtág€m E O.gtroírt 9€ín Dê F6.nà Pârà Viga EaldBrc, Eí.

&má9ão d€ bh.o, vlJâ bâldíãíÊ dr saPata úilizâdo â{o c}$ d€ 6,3 mm '

fàbGaéo, Moítaqsn E D.sÍrdrEc6 Oe Pal. s.p.tà, Em Mãdsíà

KG

M]

270,W

6.450,m

150,@

69ó,80

ó96,80

1.3-2.6

sINÀPI

SINAP]

17,888.8ó5,m 14,30r_1.2.7 96546
Ámasão Í,e go.o, vrgà &ldr.í.ê cll Sap.tâ Uüi...do Á{o cà_50 Oe 10 r'ilm _

KG5INÂ,PI
7

REfOAçO E§rnUrUn ! Clrl EDrFrarCóÊs - srrPcrEsrRun R1,4

224,01t19,211.451,'tOSINAPI
Fàbrk çâo DÊ Êôrmâ Párâ PitâíEs E Esbuturà§ 5rmiLr6, Em Mâd€irà Scuadà,

1.4.1

136,81SIIIAPI14.2

92269

922-10

1.4.3 92.A 21,81 104.978,25

t,

\

I Ml z6m-m

l

,_[1 116.?1t!l
r0.18J.87

1.2.t7
1"'1s,1

-f--

4
ü,

1.2.10
t**

UNiwT

1

l

1.3.1.4 L#

I rm,:ço Oc xar olr vrg. o€ uttrâ t lEr. LffioÚB' srMPI En urÉ Ed!i!t_;torÍíÉâ ol,, s.àr.do 
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)l

120.vr,2s

100.869,60

r70.665.95

?r.259,9

5al,m na.7s 142.106.25

13.229,50

7,73 1@.944,34

u2,16 101.63,50

44.465,@

19.4la,í

887,29 1.109,11 16.ó16,69

1.211.56 n.693,-t5

.v,v 110.rt50,63

6.749,94

zn,*
400,56 r5.62r,94

.o7,1l 1t.t14,l7

20.27n,25

4n,4)

14.777,44

0J5

RU

-l

c

150,@

r65,@ 323,81
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coaúr ÍaCIo DE EuPrÉ§r P RA 
^rEttDEn ^s 

iacEs§Íí»t B rx savrço6 @raÍItlrtDG Dt xairÍrErçIo piEDr L piEvErlrv E cof,rEÍrvÀ ticLt rltDo
tE^to§, so! oEra xrr io rauiqdpto lrt satÍÍ uzt Do p rú/x
IEAU 5 raÍ UlZt OO PâtUÁ - X
REF. Snr4Pr - 01/21 (SÊX D€sOfi€rÁçÃO) - MÁRÁllrÂO / ORSE . OZ2l BDt: 25q,
E ic RGOS sOcIÀS SO€RE PR@ DE idO,OE-OENÀi rr5.66Ct (HOFA)

PROFoNÉNTE:

1.4.4 ó.756,m t4.25 !7,81

1.4.5 1.650,@ 15,04 21.811,84

t.4.6 5.075,20 15,90

12,01

19,84

lg,@t.1,7

1.4.8

An âÉo De PiLr Or VEa Dê Ui!. Eiuut)rà Coften ioí!.| Oê Cürcreto Árnãdo
Em l,nB Edíioçâo Í€.rêa Oo s(àr.ô (Iiliãr4t rso Cá-50 Oe 10.0 lím -

Àfi.ção O. P{.. OU V'gã Dê tltu Eshôr6 Coftirul Dc C6cÍlto Á.hado
€ó Uír. Ed,fEado TáE oll S.à..do U§lidüo Á{o Cà'50 O. l2,s Mm -

&r$são 0ê Pih. Ou VEa De Umâ Eshrturà co.lveÍriqlâl Oe Cd<Í€to ÂrÍ\ado
Êm Uma Edmc.ção Táreâ Ou Soàrâô Wliando Â@ Cá-50 Oe q0 ih -

CüÍr€to tu( = 2tipa, T6§0 r:2.3:2,7 (cimrr*C Àeià ir.dà/ B.itâ 1) -

Lài. prffiàda miriEiDl, biD(ild., p.rá Êso, ê.óiilcntD en (síâÍ(?,
vitotà ocftihà|, ãltrE totrl d. làF (errhim€ntô+.ãr.) = (8+4).

92774 SINAPI K6

927n SI'{API (G

KG92/71

101961

9q971

SINAPi

SINAPI

SINÀPI

tao,m

375,O9

150,02

464.86

187,53

1.5 RECUPERÂCÂO OÊ PÀRÉDE§ E pAIi.ÉIs

1.5.1 5INAP]

Alvdlarii! 0e v€dasão Oê Blec C.Íâmij6 Furàdos liã Haizontàl Oê

9(r9r19on (ê.p.soíã 9(rn) D. PâEd.. cdn Àêà úquira ilálo. orJ lgualA
Onr scllt V:àG E A!6nãsà O€ 

^s*.lHb 
co.n ftêpãrc Em 8cto.'€iE.

Â, 6ÍÀ)14

87501

102253 SINÁPI
lt1virÉ S.rrtíÉ, rpo C*iÉ, En Grâniio @uã tuirq Elp = ldn, Áser{ado
Cdn Arg..r'áss. coL.tE A. ür.c, Erdrlrve FqrâgêÍls. Aí_0lr2021

195,m

Co6oqó De Ch,ên!o, TlDo 'e..a,iâ", Ctd: aO X,loon 520,00 t22.39 152. 79.551,50

%ló8 SINAPI 209,11 .É.818,18P.,!dê Com Placàs Oe Gês6o A.ârtonàdo (d.ywô[), Párâ Uso Int€m cm OrE
Fee. Ouplâs E EsÚlrür,ã l,'lêtálka co.n GuÉs Duplas, S€m Vã6. Af_06/mr7 195,00 t67,46

1.5.5 96169 SINAPI
Pàtó! Com Ph@s De Gês A.ârtdrado (dryw.[), Para Uso htêm, Csn OE
Fà.€á àrpLs E E$utuía t'letáliã Com G(/irs Dlplã| Co.n Vãos. ,ú 6f2ol7-.p 195,00 196,08 245,10 47.794,50

1.6 ESôUÂDtlÀS 1.173,224,04'

830,/t1.6.1

1.6.2

6or210on, €9.grE (b 3cn, tdE lEl]s: dóradisas, ,Mtã96 e
nÉábsão d. baEntê, fêóàdua com e!€!Íão do turc . forÍ'cdMto e

xit d€ po.t de madeiÊ para pntrlã, !*íni-Gâ (lerc ou m€d'a), p.drão Í'edb,
7ü2l0cri, e5p§iÉ de 3,5cm, itÉE ildlls: dôôíàdkp§, mo.llàgem e
iEtálà(áô do batênte, feôôduE Cm qElrção do turc - íúÍÉcimdtto e

l«.,ê pdb & íl.d€Êa pàE prnúE, !.núc (bE d mêd6), p.dão popolãr,
úArocrÍr, €9êssJra ê 3,5dr!, iEts indt§.6: dórêdips, Í'..!Ee.rn e
híáhçáo do batste, feôâdorâ on eEUção &! íüro - Ío.Ír.cimeito e

115,m 758,18

5]I{,API UN 40,00 @,,59

SINAPI llN

SIl.API UN ó71,89

Kt dê F.t dc mâdei6 fti.dà, ,êtri.@ (leE oi, E6iâ),

Pdtâ Em MadeÍa Dê Lêi, Âlmofâdôdà, 0.90 X 2.10 ll, lncluivê Bãtent€g E
UN 1.778,@

1.6.3

1.6.4

tm6a8

9@42

91314

3541 ORSE 2.223,25

970,931.6-5 1628 ORSE

1.6.6 1625 ORSE 15,m

60,001.6.7 SINÂPI 969,25

*9,O7

90852

8665 ORSE1.6.8

1.6.9 94570 SIMPI

222,@132,605INÁP]

Poírà EÍn l./tâd€iê Colnpêíràdà (êrÉâ), Lie, S€mi-ô(a, 0.90 X 2-10 M,

Po.6 Em tladêi'z csnp.nsàdâ (câídà), Lrsà, s.Íni{(a, (0.60 X l,60 A 1.en) ,
R!.êíida c/fómê, Indnivê 8àtgli6 E Fê.r.sêíts (livrÉ/Glpado)

Xrt Oê Po.ta De íad€r6 PaE Pintura, S.rni'«â (pêsâdá Ou 5up.rp.s.da),
Padrão r.Ldio, 9or210cm, Êsp§rÊ O. 3,5dr, Itens lú]lr$sr Oobr.di9s,
Hoôtâ!€ín E In§tãhçâo oo 8.t4tê/ 5€ín H'àduE - Fúnedm.nto E

ED Mad€ir! De Lêi, TiF tlolduE P/ údm, Bàtculâ.tê CqlEEi»!,
(lídn) E 2logc Oe Aliãr, Exduí!€ F€n-âSens E Yrdí6

lírd. Dê 

^lumhb 
De C-on . Cod 2 tuhõ Púà vrdr6, Co.n vrdros, gãténE,

Â.ab..i€.to Cdn Âétàto tu Enhâ.lE E ftrr.96E. Erdui\É Auar E

Inst laÍào De \rrdrc tjso Incoloí, E = I Mh, En Esquâúiâ De Álumínkr oj PE,

UN

UN

1.6.10 102161

t9,00 120,4511606 ORSE
Coltilnto De F€ràgss PaÉ lànelá Em úàdel6, De ÁbíÍ, Ou.s Folhas, Eh
Li6o ÁmElo Cdonial1.6.11

ORSE

ORSE

5,ó5SINAPI

1.6.12 11955

1.6.13

1.6.14

1171.8

00001122

535,04SINAP]

Ib.üio Eh Auminp, Cd i|ô/p, Eh Ms &hio Quad6do Or limb.il, Coínpkito

Pútão E,n Chàp. De Fêm VRaEnã Íilo Z Irdu§v€ OórâdiF, remlE E

MtE cm HE / TiÍro Reffio, Eh Â.o Gákanirrdo /
SóÉroí, C.ln C(mFlMto Dê l' À 4' E E9.5sríà I'linim 0a Chapâ Dê 0,q)

GüãÍda-.!.po Oe Âp Galvà.iuido De r,10m Oe AtJÍa, l'lÚlt ntes

1.V2? Esoâcàdo6 Lle 1,20rí, fràwrsà 9rFrio. De 2?, G.ãdil Foínâó Pü
8ã16 Ch.t.s En FsE De làú,&rF, Fixàdo Com Ctxrr$?rdo. lileâni@

UN

M 65,00 428,03

I

7/,§

84,50

32,50

175,69

4,52

49ô,96

I

998r91.6-15

16-796,50

ó23,70

Mr 12 500,@ 60,94 )6,14 952.187,50I
1.5.2

"r1
1.5.4

L

l2o,@ 
I,, .l

,pr l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ:'12.5í'1.0931000í {16

M' 3.540,00

6.500,@ 41,90 52,38

10l,,lo

lo2,94

72,*

:Ã
.2 AP

119,15

55,93

tcA

ç

2t.707,4

!28.618,63

t4t.675,63

76.r40,@

ttz.7t2,75

67.1t2,70

2t_@5,61

16.008,20

$5.427,Í7

829.@9,42

1,r.051,88

53.99166

21

t97,974,9

vo.t37,50

!5.X4@

81.a6a,ã

-l

-l

474.625,ú

525.505,50

6ó1251t5

9t.7 ,25

97-976.25

465,16 423.297,6

58,11 t05,764,15

16238-@ I

69,86 504.7a4,51

Pbo Em Cürolto SiÍ1PlGs De5arp.Ldo, tu( = 15 NPâ, E ' 7 Cm, Cín EoíÍn

Em qrdrÉ 2.0x2.0m, Pârâ ]üitas Dê Cúotbgsn _ Í.es t §G

Av- koÍessoí João Moráis de Souza 355 - Cêotro - Santa Luzia do Paruá - MA - CÊÊ 65272-00

Homepage: santaluziadoparua.ma 9ov'br

coa{n r çlo DC ExPrEs P tu ltEtÍrEt ls xÉcEs§rD Dêi oE 5ÉRvrç6 @iuru DGof x Ítur6rqlo ptEDt L ptEvEtarw E @ttErrvÀ titcLuttoo
rEP RO§, SO! OEI. Xm ilo ifirtltciPlo Dt S tíI^ Llrã OO P^rú/ra
lltClf: §aiar Llrlt lX,, IUl - ra^
RÊF- SINÀPr - Oí21(5Err,t DESONER çÃO)-HÁn^||HÃO/ORSE-0421 8Dr: 25%
E C]AAGOS SOCIÀs SOBRE PifçO D€ MÁCDf-OER i115,66%(HOR )

s m^ tuzia Do

stNÁpl 156,00 111,32t.6_L6

1.6.17

90alo

94573 3í,81 2t4t,51

1.6.18 9r570 5INÁPI

290,00

350,00 323,41

9459 sINÁPI

r€.h.duE De Emboür Com Olindrc, Ext m, Cmdeh, A<.bamto Padáo
ücdio,In.ltEo Aêcuíão De E!@ - Fm<i,Bto E Instàlàção. Âí_1Uã,19

Jómlá de alt únb ê (o.ÍÉr cúi a tu.hõ pêE vitroe, coft vÉrG, bãtenê,
a.baí'€ito dn a<€tàlD a ànüâotê € Ídr.sgÉ Etdú§w diâ €

de âlunrhh d. @É (m 2 ídhas p.6 vüG, .o.n Vdrc, bàtente,
â<abâÍrento co.í1 &êtato @ b.ilhãnt . Íenagà1 Ercloiv€ àlaz.r e

.).t'da dê.lunúlo tpo mxin{, cÚ vÉEq b.tatÉ ê íúa!.8. E dEE

.l&ãr, àcàbài.írto ê ot-ffi. fúEi.Eto e ird.çà. Âf_1?rã)19

UN

120,@ 5{7,@1.6.19

1.6.20 9rl4l SINAP]
Po.b d alumi.io de àbíir tipo vÊíl.-riân cqi q!âmiFo, tuâção (m
Dâràtusos - Ío.D€.,rÍrêíto e iEstalà.ão. Aí 122019

l8o,m 494,99

@,n

614,50

621,74

rrTExrulrll4lau uc

9a554 SINAPI 140,80

94547 SIllÂPI 134,72390,50

t.7-3 2141 ORSE 52,19

t73,40

65,99t50,00

1.1.4 12116 OR§E 26,20611,00 20,%

lmpêrÍieâbilirâção Oe SupsftÊ Co.n Mêrnbre

ImpdrEààilizârão O€ supêrft'€ c6 rtlata Aíált ô, O0as C.m.d.6, I.duivc

lhpdlÉbliaç- Flodvd, Ea3. À.rüê, TiF lgom.r 8.ânco 9kâ Ou smihr,
P/laJ6. cllhás, V.End.s, Tãii'SD. E Coõ.rt'rràs De R.s.rvãbílG

PintlE De üqêrí€.hlizaio Co6 ACiãção De Silá Iop rO7, À Tíinôà Oe

5êdà, 02 Dernão6, (t -cdnponertê) - IltÊrrâb Oe Áplic.sh - Rl

Basê Oe Rêinà A.Íilica, 3

2.f65.458,O3

1 .8.I 92'{2 SINAPI 79,96

1.8.2 6,37 82,96

M

Í,ffi De ltaóêiB C.Ínp.de Pú Rjp.r Crab.Írs E Teíças Par. TelhadG De Mâas

qrê 2 A9ua5 Parà Telhà C€fâmi.â C-àp+rânâi, lEtuso TÍãÍqorte vBtiã|.

Reviio Em CoàcÍturà Coln Telhâ Csâllkà Tipo CârÉl Cdnum, ItabàÉnã qr

OÍ'€€i_. Pa.a T€lh. CeÍámlca Emboçâd. Coín Ar9.í'.!§. Iraço 112:9
(rií!êírto, C.l E ÂrÊi.) Pà.â TdhádG C.ín rú! 2 &üàs, IndE T.arq..te M 19,05

4.ó56,@

299,00

9.992,54

1.430,m

248

oRsÉ

SINÂP]

t.a_4

276

94229

942211.8.1

5INÀPI

ORSE Eit1ásmêntô Dê BênJ De Telh. cêÉm(à

Cãttà Em Ch.p. Dc Á{o Grháido iltillllâo 2{, DêÍ.nvolvihcÍto De l@ (,n,
lndEô TêíÉooít Veíti6l- 

^f 
(172019

416,00 6,34

23,4r

180,59

405 60 54,641.,9q
t.8.7 235

Ir.8.8 94204

81,12 385.320,001.8.9 94213

oRSt

SINÂPI

SINAPI

leJnm€nto Crn Ícnl. De Fib.od!'.í!to Ondolada Esp = &nm, Exada Coo

Te{ErElbr Cdn T.lhâ Csâíntâ C.pà-(ãFl.Ipo cohnr.l, C.ln r,l.i. De 2
Áou.6, Irduso Tr.rsíte Verti..l. 

^Í 
07f20t9

rdlrãÍrcnüo coín rettra oe iç4atumiú E = 0,5 Mm, co.n Aoc 2 &lE, rarxo

chàoim De ctrrcto Prêmddádo

3.800,@

3,0ó 32.1:16,521.8_10 SINAPI
Rffo{ão Dê rdt.s, De Fib.rjm€ito, r,Ldlii E Cêrâma@, De FoG líanuâ|,
Sdn Rffiità|Érb. Ât 12017 10.496,82

601.453,41tEcupEt^cio1.9
t13

1.9-2 !x166 SINÂPI

91,83

5@,00

5.164,80

130,35

73,46SINAPI

PàEde Cd. P!âê3 Oe Gêsô 
^êrtonâdo 

(drywall), Pa.ã ue Intêm, C6 Orrâs

FliG tudõ E Esúuürra ll€üili<â Ccn G!ús 5rmpl6, Sêm vãc. N 0612017 !
FcE Eh Rêquõ D. Pvc, Uso. PÍa Arnbi€nte. Rêideiciâi., Inclusivê E !rh,ê
Dê Êrá.ãô. A, 05/2017 o

Fm Eh Plãôs De G6Ô. Púá aIftÍôà6 ÁÍ 05/2Ot7 o

It.9.3 96485

7_751.592.15RECT'PERÂCAO OE iEVESTI'{EIíIOS1.10

62r,901.10.1 anl7 491,'
,o.21 50.26

argóÉ TÍâío l:3 (e6 Volune Dê Crmnto E ArÊi| GícÉ6à
845,00SINAPI

1.10.2
55 2844,22SEINFRÂ

5,34 6,731.10.4 t310 ORSE

54,06

Châpis.o Eh Parcde Cd Ârsãíràs6a Írà§o T1 - 1:3 (cimento / ÂÍeE) _

Rêvtst,tBto cerârn o oaÉ oaedB intffi co.n piàc üpo
d€ dirrEíEõE 33rí5 m âpliã(l.s €n úa{tÉs de &€. tr'.id qE 5 ml Ítà

13.650,00

1.150,00l 10.5 47213 SINAPI

1.694.663.72RECUPf,R CÂO DÉ 
'ISOS 172,13910,@94974 SINAPI

aàà.Eto Hagro Pàrã Lâdo, T.aço 1:a,5:í5 (cjlHt)/ Areiâ M€dr./ Erita r) -

PrcDãrc íanuá|. AÍ 07/20161.11,1

1.820,001,11.2

coit_arrso Eh Árgrlllàs Trdg 1r4 (ciGto E ÂrEiâ), Prcpàrc
apiE do En lí€ãs l,ldhàdó s.à.8 lrnpêíÍ'eât liado, E!9€.§rB ao.

x27

S]NAPI

l:2Ltl

al767

1.11.3

SINAPI
Rev€stimto cerâ'nrc P.E Piso c.ín PL.as Tipo

Umeisõ6 45x45 Cn Micàdã tr Ant 6t s te a.a Entre 5 l'12 E 10 M2.

N únot4
1.11.4 a7250 7_»5,40

1.0'10,00

55,89

40,79
1.11.5 1l7q cnsE

50,99 53.027,00

1t6.093,a3

. 4t,05 51,31 9 2n,34

t",
t.7.1

t-7.2

T
t

t.!

rvstkal. Af 0712019 _

da úê.!.i

M tr l

-t9J 1-

1t1

.M

ír I r.2@.m I r.2a I 17,@

2,45

T--'Ti--

I
I

I

I

VA,-OT UTIT.
 TUALÍZ E.o

coH aDt
TQTÀIrrEx ciot@ ! co DcscalcÃo uto QIJ^tír.

VALOR
Ut{ÍT



ESTADO DO IÚARÂI{HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 í.093/000í-06

o

294.$3,14

7. ,q

/ 478,t)

229,04 101.066,84

74.071,84

!1.186,25

6.262,43

10.540,8

6.@2,25

10.699,65

l.&,66 4.16,55

3 444,69

7.n6,5

9-n\8

6 418,50

2.826,@

12.24A,00

2.265,25

1.6A3,06

2.6A0,60

6.5t4,18

r.Ír,63

l.o0l,m

1491,88

1.284,44

217.46

24,69

39,O9

43,56

48,09

10t,10

26,14

12,01

t2,v

r0,85 t],56

10,85

Ax PÍolessoí João Morais de Souzá, 355 - CeíltÍo - Santá Luzia do Pa,uá - MA - CEP 55272{m
Ho,nêpage: santaluziádoparua.ma gov br {

@ifitÂr çÁo Dc EritnE§ P r ÂIE{DEI ts iccEssrDxres Dt tEtytço§ cotÍIrltu^DG DE r xl,lE{çIo prEr L pREvErIrv E
tEp^Roq soa DCiasq xo r{ ÍttcÍpro DE satfl ura Do p rú/x
LGA].i SArI lltzt OrO PAIUI - tl
REF. sINÂpI - 0421 (S€M DEsoIlERÂ@) - MIRÂxttÃo / oRsE ,0421 aol: 25%
EltcáRcos socÁIs soSRE PRfço DE I'iÃ+DE-oBRÂ: 115,66% (tt$Á)

s ma tuzlA oo
IltctutnDo

ORSE t'l at2 9] i,9 754.17
1.11.7 98649 5INAPI

Rodape Em Pedil De Àumnio. Ápü{ado

seE!!! Em Gcn@. laíqurõ 15 C3, Esp6rrE 2,0 Crn. ÁÍ l)9/2020 M
19aa oRsÉ P€itdilG.aoito CEã Hido. O LÍúnÍà = 17 CJn. Eso = 2 Cm M 1.040,m 76.24 99.112,m

1 119 14l0 514 80 4]] 5l

1_11.10 s4994

12436 oRs€

3.O74,49

20,001.11.11

1_11.12 4555 oRsÊ

Ere.Eão Oe P.sseio (êhdã) Ou Püo Oê cdE cto cm CoÕcreto lbld.do ln
Lc., F.ito Em Oõrà, Â.àbâmto CdlEfti»|, FÍE,r. E qn, Â,tlado.

Rômpô Pad.ão Pe &êl§0 Oe oefdeitês A PasÉeio Àlbri@, Em CoftÍelo
§hples kr=Zsfpa, oê-mpolàdà, Pintâdâ Em ibveor, 02 Démâb6 E Piso Íáül

iléi>fio D. Cmc'€to SimpLs, R€irtido Cdn ArgEíEÍs De Ciíleí|to E Arcil
M 250,00

77,67 9),O9

29a,6

21,91

173,33

29,91

I sralÂcõEs DC tÊLttoNE E LóGrcr t5.a0a,l5
l.t2.t 674 ORSE

Pdd. De Telc{one gbmàdà Pãd.ão Td€à.á6, cm Càmletà Piastta c/diúsôíÉ
UN 151,90 192,38

l.t2_2 9538 ORSE UN 37.89 41.36

7 695,@

3.694,28
l.t2.l 69) 7.55 2 831 25
1.12.{ 1146

f sEé@ts!_ln9Ek!a!!24b!qÊ f !0/ri{5 Ol.50B - Rezlr_

rü.cc'm€nto E ltr5lÀ|.<ão Oe Ídraê Ehunidâ PaE IeleÍone
Fturlffitô F tàfràmntô Dê a.h.r !!

lt0 m- l@.(r _

1_l:t RIPAROS Eta tflST rÁCõts E[Éí{IC S 731.5t,4.7ó

1.l].1 1298 450,00 181,23

1.13.2 642

Mo Oe ÍdEda zp+t Àrt, De Embnn, l0 A, Cdn Ekodúo Dê Pr Fhrível
Embúnb @ l/4". Fô Rjsido 2,5mm, (fio 12), lnclusire Ple Em PK

Pútio De L@ Em T€to oi PaÍÉde, cdn €lGiílduto Pv. R gido Eíüuüdo O 3/a'

ORSE

oÂsE UN 237,O3 2 ,29

1.1t-l 97ó08 5INÂPI

SINÂPI1 ll.4

1.13.5

9lffi

L2227 oRtt

LminiirE ÂrârÉda Tipo Tàndugà, cdn Gráde, De SoheÍ,o., Corn 1 Gmpâdâ
nooíê.<êntê De 15 W, S€m Rentü - Fdr!€ciÍn nto E In*âlàção. Aí_042020

tuYidiE Arànda Íipo r.lcir Ula, Dê Soànpo., Cdn I Lâmpâdà FtErs.ÊriÊ
Dê 15 W, s{rri Rê.t!í - Fo.EiÉiD E In*ài.ção. Âf_02/m20

qÉdrc O. Oi§ihrbâo O. Etrünn, Em OEp. Oe lço, Paê rrE 08 Distmio.!§,
.lN

250,00

l4o,m

78,00

20,m

ORSE
qlàúo O€ OGtrihülÉô De Ehh,tÍ, Em Ol.pa De Aso, Pals Áte 16 üsjunto.ês,
Cdn EarEm€írto, Padrão Un, ErdrdvÊ Ll*rnto.ê§ 2ó,00

13,00

75,)5 94,,),9

64,23

64€,62

100,85

187,09

80,29

810,78

126,06

233,461.13,6

1,13.8

1.tr.7

t2221

r»23

t2225

qradrc D. Dí'üituiíão O. Emôlti., Em Crrâp. Oe Â4o, Pàrã AÉ 12 [Irinto.6,

D. Em De L8
ORSE

ORSE UN 12,@ 4,{o.15 550,19

1.11.9 t2276 ORSE 711,)t 891,64
qràdro Dê D*ibuiçãô D. Ehbutir, Êm Otapa Oe Âço, P.B AÉ 24 Eliuntdcs,
Cdn BaÍamcnlo, P.drào Dn, ErdLdvc Dsí.roto.es

12,@

t2229 ORSE
qládro O. DasÚibrl;âo D. Embuú, Etn OEpa Oe Áao, Parà At 36 Disirnto.é,
Cm AáràllHtô pãdrtu oh Êr.tusiw ü§unrdÉ 4,00 869,13l.l3.l0

1 tl.t1 117 Oirâdrc D€ Medi:ão tlqE{ás (ate 6 K6) C6 c.ixã Em l!.úil 251,81
1.13.12 4521

. a85L
ORSE olEdrc Dê Medi.âô Trifási: Em Ldil Cú L6t PàÉ t.nurã 625,99 702,49 12.206,81

Llt.1l 96946 SINAPI UN 61,95 | nt1

t29l oR5€ !N

u

tn,91

t9,7591953 SINAPI

1t,271,13.16 SINÁPI UN

UN 42,79 5:r,491_13.17 SINÁPI

70,6556,52

30,6? 38,28ÚN12155

91959

9196/

91%9

ORSE

Haúte De ÂtÊrÍãmênto 3/4 Pàrà 5Éâ - Forn€tiírÉnto E lnstâlação. Aí l2l2017

ÂrêíÍâmáto c.ompodo o. 3 B.+. D. cóír t = 2,.10ín, Intãiigadã cdn c.ôo
Dê Có.e]-@ Cdd@lh.
Intlnwtr siryê (r íiíolo), loanlov, tEtuiido Supô.c E Ptaà
Forneohenlo E t4$alêcão. ÁJ 1Z2ql5
InteÍruptq Stípl€. (2 Módub6), l0a/25ov,
Fd]Grmnto E Inst lê(ão. Aí 122015
lntêmrb §rlpl6 P ftnub), t0â/250v, Inclunldo s!F.t E Ph@ -

lntãrupao. Pê'aldo (3 rií'rlc), r0./25ov, InduÍdo Supo.t E Plâ(a _

tursnErls! I!@Eç4a.4 1?G, 15
Tdn d. àra Llso G.íd, à + r, &nç r só..poÍ, 10 4 Coín qb, "s&lúttâ
r.

fffiimnro E IBtâh<À). aí 12,2015

Ihcluido SupoÍte E Pla@

x,85Intffrroto. §,lDl€6 (1 nnub) Cdn r rdnada Dê Embutr 2p+t l0 À l..iuindo
9rdtê F plâ.ã - Fffir'tHtô E lnitâlâ.à. Af 12/2015

92023 5INÀPl

38.1735,@SINÁPI92004

82,$UN 26,mORSE

I(,lt d. tlédi. oe Enüni. Q llódüb), zp+t l0 Â, lrduiodo suFítÊ E Ptàê _

ÍollÉda Paíã 
^t 

Condtionêdq lrpo Âr*op, coín Oisjtnto. ÊiPdar 304,
FülÉlMIO E IBTEIXãO, AÍ

472

20,9rSINÀPI92@
a2.17

Tdnadâ &!irã Dê Eíüôí {l !6dtio), 2p+t 10 À hduihdo Supoíte E Pla(à '
UN 250,@

UN4491 SEIHFRÀ

r30,mDsrrx,ú la.'opd;;Íô Di". caÍÉrtÊ itmil.l oe 1& - rorÍ!€.i,rEíto Ê : ut{
IÉrrlx:ô. aÍ l0I2o20 LSINAPI 9,61

10,01UN 80,00SINAPI

110,00

93651

91655

9365J

95,00

rrsjuotd t{6ôopobr npo Din, Carlnt r{oíiiMl De 16. _ Forn€drento E

Ciri.tc nonopA.. tp" Un, Corr€itê ib.hál De 2Oe _ Fo.Ejíiento É

Di5rlni; itqtqolãr T,go oii, adrEte ttnh.l oê 25á _ Ft.nêíffito E

5INÂPl

SINAPI93656
13,Í

v tot uxrT.
ATI' LIZADO

@T ADt
roT trrEx cóDrco B xco o€scntçIo utlD QUAlfi.

v LoR
Uí{IÍ

ils a

I
l

P
b

24,30
96,96
95,30
50,66

1.12

oRs6

-

I

{0,00

78,qo

+ e.n I t2.zt _LI97.Él _

lrl*l I

@
t.tr.rt l

-t

',,-T+
I

t.tr., 
I

;,,-;;i

-T
1.13.22 I
,.r'rl
I t!xl
.,,*l
id

,.r:.zz I
1

,.rr.,, 
I

n,ot
15.60 I

.r,ol

-r
25,@ 

I

-Í
3rtm

-Ãl
-r
120,(D 

I

-T
.0,q) 

I

-1-
320,m 

I

-T
52,@ 

]

El

I

III



ESTADO DO IÚARANHÂO
PREFEITURÂ UNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5't 1.093/000í-06
::!

PF( c.N

960,00

83,74 r.256,06

2\.4Á É41,48

1.456,50

r.013,50

1E.r97,50

9.100,65

6,06 7,5a 5.9(8,50

l.

11"
375,14t0,01

1.707,92

12,51

2.1t4,90 12.809,40

10.955,70

6.013,75

27,855,00

41.914/@

9$D,19. -
1.817,81

.t8,45 7.267,*

25,74 1.930,11

6.41í,31

6,00 1.{@,7ó 1.825,95

5,@ 965,40 t.2ú,75

360,00

Gbo De Coàíê Flcrí\Íd lldado, { flm':, rntidEhâ 450150 v, pãÊ grcuiio6
2.210,00

Av. PÍoiessoí roão Moiâis dê souza, 355 - Cêntro - santã l'lzia do PaÍúá - MA - cEÊ 65272-Om

Hoínepage: sêntaluziadoparua.nra.gw.br

45,51

51,t9

6.86,S! |

a.222,@

4,84

coüÍrrraçIo DC Ex?rE P t 
^ÍETDER ^s 

ttEcê§tDÂDE ot saYtço§ @ nNU Do§DEI{ itrrErçlo PREDT L prEvEiTw E
IE 

^tO6, 
Soo DEXTXI» iO l{ tatcit tO DE SrrÍÀ !t.Et DOp iUl/XA

lOC L.|S ríT UrZIA Oo P !ru^-rlÁ
R€F. SIl\lÂPI - Ot21 (SEit OESOtERÁÇÂO) - MÂnÁNHIO / ORsE - O2r2t 8OI: 25qó
ENCáRGG SOCI^IS SOERE PREçO DÊ MÃGOE-OBRÂ: 115,66% (HORÂ)

MUí{ICÍPÂI OE

INCLU!NOO

93657 UN 60,00 11,44 14,40 8aa,m1.11.29

1.13_30 91654 S]NAPI

lrsilhb. ilonopdar Ílpo Din, CnlEhE (,ín l Oe 32ã ' foí!êciír€nto E

fÉbdo. 
^f 

102020
t}sÍlntoí ü(llordâr lipo Dn, Cd6E ltldniEl Oe.l0. - ro.n€.iíi€nto E

IrÉ.i.(ão. AÍ 10f2020
UN 15,00

1-13.31 93659
tltÍtto. r,ldlc d.r IF Din, CdÍ68 thriEl Dê 50. ' Fo.ír€.iír€rto E

tÉaL<ão. Af 10f2020
UN t5,m

t7,17

19,18

1.13.32 936É7 SINAPI

SINAPI

32t.94

)9.63

21,46

s,00

21,94

76,93

75,t8 1.507,50

*o,m

1.$4,501.13.31 93664

9)0
916691-13.1.1

1.11 l5 s,00

SINÁPI93611

93654

OÊFato. Tripdàr ripo Din, CdMtê I'ldninàl oê 10. ' rüi€(iíÉnto E

Disjuntd Ínpdar Iipo Din, Côíreítt NoíniEl Oe 16a - Fmairt€nto E

tlslnto. Íripolar Íipo Un, C-úr€ne lm.d oe 20a - FsEime.lio E

Disrntor Tíipdar T]po Om, CdÊê Í\brinàl Dê 2n - Fd.€dmento E

Oicjuntoí Tdpolâr 
T 

po Oin, çoÍnntê N,omiôâl Oe 3à - Fo.rKnrEnio E

tlsihto. Mo.'.pdar'npo On, CdÍEnê l..c.niEl De 4Oa . Fnledmenro E

UN

UN

UN

UN

UN

20,00

30,00

20,9J

15,00

12,00

t2,@

@,9

t7,17

61,54

66,99

6á,@

1.13.36

1-13.t7

t.lt.3a 91673 sl!\ÀPI ,,4 97,10

l.ll.39 111íl ORSE Í,63

,. t3 ao 9185? SINÁPI

4,54

10,04 12.55

SINAPI 7.la 8,981.13.41 91855

1.13.42 91453 SINÂPI

1.13.41 4Zr7 ORSE

6.11

OÉllnto. rripd.r Tipo Oin, C-o.Btê Í\briÉl Eb 5Oa - Fo.ncd.iento E

Oisjunto. Ts.rur'àgn€tío ltd'opdàr 70 À, Padrão Din (europeLr - Unhâ

E ltodúo Fêrivd CdÍug.do R€í.írro, tor, Dn l2 rrm (r"), P.rã OrcLic
Tê.ÍüuÉ, IÉahdo En Pâr.d. - Fcn (iÍrcito E Insüâlàção. ,r_12/20r5

Eletoduto fl€xild CoíWado Reforladq Ptlc, Dn ã tlm (,t'), PaE O@n6
Inlãlado Em PâiEde - Forne(imento E Instàlado- Âí_142015

Elôlduto Fl€cívd CcÍugádo R€fdçàdo, Pvr, On 20 ilm {l/2'), Pa.a qr«/itús
Insaàhdo Eh P.Ede ' Fo.r'.c!Mio E LLlâçao. Âf_12f2015

UN

M

M

15,00

740,cÍ)

20,00

1.014,00

1.450,m

755 7a 520 m
1.13.{6 97661

@L
SIMPI 6,59 4,24

t.t3.al 976Ía

50@

10,00

1. t3.rla 264€ oRs€

Etàôduto Flqird clnwado, PÉâd, Dn 50 (r l!) - FoíÍr.úiêotD E Instàh4ão.
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1.t3.68 91932
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Oisti!üEão - FÚll.ci,yr.ib E Instàh6ô. ÂÍ 122015
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E úÉ.L(ão. á,f Pf2ort 500,m t5,24

I 14.ó 89449 SINAPI
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R€gisb§ De Pr!§o Bruro, L.Éo, R@i{d, 3/a?, fnrido E lreiado Eh
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Sarrâd., c/válvülà Crohada I VI, R€í.910&2o7, Íramfitinâ Or §mibr, ul{ @,00

265,14

?49,1O

r.16.26

t.t6.27

2014 ORSE

1.044.arr,26

t7,g.o,q84445 SINÂPIl.l7.l 2,26 .l().589,25

\

@3s6ffi - r[r1
mO6Ií I slÍiÀÉ l9í"o E. r.a.tl(,!,'!.d. P.à Pt o, L*.to.'o. l x lJ/2 ' I uíl
684 o*rt l$f,o [}o r,po *rlra Eo Fr< l x l.l/2 fffiilÉro É Iná.tação. ÂÍ o12o2o, ui I

l5,q)

2a@
z5,q)

t-

960,00

l í96.38
3.631.06
5.8A5,25
t.201.@
2.0la,m

J

laÉtq
1q1,94

lEirdutv.sifiio,To.IliraffeaE----_ i

""r. --T;--r-"--. _:1-: -- - ' rkicÍrÍt írto c ilÉ.Lcão. 
^r 

0rro2o J l -:l-
l,"1lffi.or4,P*L,*'.' I un | .o,o

,.".r[*tffi'*='zp-'Fl r,eo

---__l-_-T-_-- I -t

J

VAIOI UiTT.
ATUALÍiIADO

@t't ôDr
ÍOTALÍrEí cóDrco aÂllco Df,sanIç^o UI{D QUAIIT,

Y toi
utirÍ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 í.093000í-06
o\5 v

RUB

Deze*te tlihõê5 e ClJ2êntG. e (fer..'ta e siiê rl'l e [i'zento§ e S.btt € rioí€ Rê.is ê Oiqu€rlt é Um GntavE

,À

Av. hoÍêssoí Joáo M6ôir de Souza, 355 - Centro - Saôta Luzia do Pâruá - MA - CEP 65272-000
Homepage: santaluziadoparua.nu.gov.br

colllR T çIo oÊ ÉraPrE P R 
^rBDEtl ^§ 

ÍlEceistD Dêi DE sByrço6 crrarlnu^Dos gt al lluIErçIo pRtDt L pREyEnIy E cotaEllvÀ IxcLUIiDorp rosr soa ocÍ tt» ito rultldpto oc s r{Í Lrra Dop aul,/r^
loc ll sarÍ LlzramP rul-xa
REf. SrMPr - otl21(sElir o€soxERAçÁo) - rüR NRÂo/oRsE-02/21 BDr: 25
ENcaac,6 socl^ls soaRE mf@ DE MÃco€,o6RA: us,66% 0to8Â)

\.t7.2 2288 ORSE
PirErà De A.abàríÉito Cdn Âpl6§ão Dê 02 D€lnaôE Dê Tlnt Â.ír'li.a

23 920,@ 14,45 4t2_055,m

1.17.3 84421 sINÁPI
ÂolÉção }lau.l Oê Púúr. Co.n ftta Ta.tniad. Âsii@ ED PaEd6
E(úÉ Oe C.5. Um Co.. 

^t 
6DOra 850,m 17,34 t4.423,75

1.17.4 844€7
Âdi4ão taao@l oe Pinú6 Cdn Íít LáÊ: Pyd Em Paed6, Duõ Dsnã6.
AÍ 06/2014

24,!)60,@ r0,56 11,20 3Z9An.gJ

t.t7.5 2249 ORSE
hn Pâ6 IntÉbré, Sô.r %.rílês oll Tltcl Cdn Limto, Àpli.áção De
0r Ddrà Oe Liruido sd.da E 02 D.ítrá6 D. Íntá PE Làtêl Csrcrrihd 4.049,50 20.58 25,n r04.173,39

1,17.6 100725 SINAPI
hE Cdn Íinlà Àhuidice Dê hJ.do E A(âbâllErlto (egEft. Siítêtto Gráltte)
Puhâi.áda Sobc súFrfti€s rhíi:ás (crcêb MiD ErEulàdo Ên Obc (po.
Demão} Af 01ã)20

1.850,00 I7,218 21,85 40.422,$

Lt7.7 /a2451úl SINAPI Piitlr| Á.íili.à Em Pie Circntado OGs Delffi 1.690,00 13,05 16,31 27.564,11

1.17.4 c41t4 SÉINFRÁ Pintura Oe Leob6 cm Ía.tà À Óe Eh cú@t" 800,00 a5,27 106,59 85.270.m
PinürÉ Esmlte S.ntêtico Em Parcdn l5ô0m )) 32 27 9A 41.850 00

1.17.10 96111 sIlÂpl Miãçà i,lanu.l De rla§. 
^.Íflkâ 

Em pãc Oe rdhãda çom Presê.ça Dê
V_aG, De Edifttbs De Múltiplo6 PaiMto6, orE Oémâc. Af_05/2017

14.040,00 17,51 21,49 :,07.300,50

l.t7. 8621 ORSE
Em.ssan€hto Dê S{Fíírcre, Cofr Apliú.ção Oe 02 DerÉ6 De l,!a§ Cnirã '
R1

23.100,00 t5,u 19,01 {45.1A5,m

1.u.12 102219 5INÁPI
Phturê T'írtã Oe Á.àtt.Íúto (úrE bdã) EíEltê si.têli@ Á.êtinado Eh
Md€iã. 2 DsnãG. AÍ 0l/2O21

2.210,00 11,52 14.40 31.82t,00

1.17.13 1m754 SINÂPI
hE dÍ tr dquiriã dê a(ab.ÍÉrto (€eri.t'Ê dnteli:o àce{indo)
apÜedá ã .!b d pn<d eàc srecrfkié ,i.élk?s (€âc€to Fríil) excn,Ho 950,00 3a,26 .t2,83 ,t0.681,75

r.ta 141_204_mDtvERSOS
flantir O€ Gcro Em Ph6s. À, 05/2014 850 m 11.1a 14 t5 12.197.50

1.18.2 9169 ORSE
Coiif,rto Cdr 6 tix.i6 Eh Fibr. D. VÉro, Coín..9àddade 5q Câdâ, Cdí

UN 20,m 1.06,01 1.757,5r 25.150,25

I 18.3 r21A ORSE qEdrc Es@lar Em fltmka 8.ãír. Coín I'klldurá SobÍ€ Chàpà De l{df Gu 6.nn 350,@ 259,5-) 324.46 111.561,84

1.18.4 2193 ORSE
qEdrc Escolãr Cqn Portá G. É i'lold!.a Em Madeiu (2/3 V.rde E 1,3 En

150,@ 16r,57 201,9ó 30.294,18

1.19 SERVÍCOS FINÂIS 103.633_46
119.1 UmEza De F6a A.ima Dé 5ml a50,00

ORSE UóD€à De RervônÍo 1.500,00 12.50 23.4t0,00
c12t2 SEINFRÁ UmE@ Dê CáiÉs Dê lníKãô L]N 65m 1) 2A 46.60 2.330.m

1.19.4 c2ra2 SEINFRÀ a o25 mRasoêqm E úmo€z Do Terem 1.950,00
I195 Umo€zâ Manual De Veqeta{ão Em TnN Cm EnEd..áf 05/2018 1.615,70 2.32 1.643,86

1 100 00 1.96 2.4Í.00

Ídâldo 8DI ==> 3..149.455.90

rE6

21,64

T

l =

H
'it:l

L

zt@
15.63

L L

tu__ ,
2,q

VALOR U IT.

^TUÂIIZ 
OO

@ ADI
TOTALrÍEx cóorco rrtco oEscrlçio uito Qulrír. ulllÍ



ót5 }EsrADo Do MARANHÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA]iITA LUZIA DO

CNPJ: 12.5í 1.093/0001-06
RU iICA

IV . CURVÂ ABC DE

Pintwd Pd_a lÍÉÊrires, Soôíe Mês Ou Tê6, @m UxâÍn€Ílb, Ápt(ado De 01 De Sdâdor E 02

Poíto Dê rdn a &+t, Abí( De Enbi.tt, 10 A, co.n Elôoduto oe Ptr Sâííonàdo Emhii:lo O 3/4', Fro
103.066,8€

Av. PÍoú€6úd João Morais de Souza, 355 - ceit.o - santa Luzia do Paruá - MA - CÉÊ 65272{00
Hornepage: santaluziadogaruama.gov-br

J"i

PRoPoTETTE: PREfEITUR liluxtclP lDEs l{Í ltlzx ooP RU^-tl
co[rR TAçÂo DE E lpREsa paRA arEÍ{DER as raEcÉssrDADEs DE sERvrços
cor{TrÍ{urx)s DE rir r{rrÍE çÃo pREoral pREvErrrva E coRRETrvÀ rrcLurrDo
rEpaRot soa DEâraraDA ro rlu[rcÍpro DE sÁrÍÍa LUa oo p Ru^/ M

LOC t-: SAiaTA LUZr DO P RUI - ta^
REF. stNÂpt . 04/21 (5$4 DESoNERÂCAo) - r4aRANHÃo / oRst - 02/21
E CÁRGos soctAls soBRE pREco DE MÃo-DE{BRA: 115,66% (HoRÂ)

Df,sCArç O
S..n. d€ ÍOÍÂL

ATUALIzÂOO

5,s2%

ctlssIr-91, ACUl4UL Dg

5.52CoÍn ÁJB Lhr*rà tlâi r. o\, lquâlA 6ínr 3n V:aos E AÍg.ínassa Oe Àss€ntarneíito Com PÍepaío Em B.rDnei".

Rêr/isão EÍn Coberüría Com Tdhâ Ceíamkã Ípo Cênal Cdnuh, lEba&na Ou gmilaÍ, Com Repodç5o Oe 20% Oo

Furàdôs tla tldizontdl Oe 9t19rr9(m (€sp€ssra 9sn) De Paí€d€s
952.187,50

429.W9,42 l0,3loÁ ir
14.83ô/6 Â776.061,00

66r.253.45
B4&g| cil AroaÍns oe c n€Í*o E A{Éiê lqC@4 TEe ll
&nboco c/ ÂlqâíÍrâss Dê Onsrb E 

^Íriô 
P€.'€izdã, Írcco 1:5 .!É!L _

3,05%

I

2t,tt%

2,93%

2,86% 27,49%

24.63%

2,15%

2,70%

CryE Eto Màgío Pd.a LÀrto, Í.aço lra,5;45 (cjÍneito/ Ar"L l,l€dia,, Bíita 1) - Prêp6ro t anud. Af-0720r6

ForÍo Em Reguõ De P\rc, ti!o, Pàrâ Âmb*ítes Rêddrldâà, lÍdudtc EúutiÍã rre Ftxâção . 

^í 
O5l20l7 J)

45x45 Cm ÁdiGda Em

525.505,50

465.421,17

504.784,51

474.625,6

493.072,25

Írd.na De üâdêrã Coínpoô PoÍ Rip.s, Cribros E Í€.Fs Par. Oe I\r.E qre 2

4.9Êm§ã Tràç! 1:3 (erí Vdu.ne Dê CÍi€íto E ArÊià Gr6s.

aÍlthq!É 8Ê 

^rec 
@ s {2! !Lr!2, 4Í !61?0l{

Pàla PÉo Coín PL.as Tipo Esíátada tutrà Dê

EíEsâmenb Dc Su!€rftie. C-oln Adicâ(ão De 02 D€ÍrãG Oe l.!âsrâ Cmidâ ' Rl 445.185.O0 2.58%

32,94%

30,25%

2_51% 18.01% 
^

432.055,00

385.320,00 2,239. 40,26%

I!!Iâ Dê Á.rôô-!r'êÍrto Cdn Âdicâéo pe 02 DÊnôõ6 De ll[tô Á.ÍIc ít\, r El

fdàâírstto Cün Tdhà De Âçddúúi) E = 0,5 l.tn, com AtÉ 2 Á9uã, lndso lçaírl.nb. Af-o72ol9

Tdhàmelto Com Telha @ámka Cãpô-(ãnal, 'l'lpo Colonkr, Com l,lâis De 2 A9uas, Incluso Tlãn§poíte Veítiet.
AÍ O7 t20r9

3,0.431,50 1,97% 42,74% A

1_95% rH,18% AÍ.Dúne <om hlhà r.dkâ. Af 05/2018 135.562,50
Adi.à.;o Manuôl De Pinturâ Cdn Tlnb útêf, 329.472.W 1

fabricã(ão De míma PaÍa Pilar€s E Estutura§ similares. Em Mad€iÍa s€Íràda. E=25 lvlm. Af 09/2020 325_579,77

307_300,50 1,78%

4t
Arllrâdo iaánud Oê i,lass. AÍÍíi6 E Íl Pânos De Fâdâda Co.n àtseí|F Oe V:áo5, Oe ftifidoG De MúltidG
P.vim€Ítu6. DlÊs Dãnãc. Âí 05/2017
Et€oréo Oe Passio (clçad.) Ou Pho Oe Cooq€to Coín coílo€to lttold.do In LDCD. F€ito Em otÍã, A.abàrE to
CdtridEl- EGUB a Cr. Armà.k Aí 07lm16 298_533,38 t,/3!t\ 51,49%

53.04% A266.f79,50 1,55%

204.465,5ó 1,21% 54,25%

fabíicáç& Q9 FoÍríaE!ê vh6.!qa r.lâdcElsÍâCã-. E ,tl!4 409/2Q2L
,anda De AiJmiinio De Csr€r C!.r 2 F*És Pr. vid.os, Coín \rúc, 8.tente, À.abaÍn€Íto Com ,A.É.to Ou
E lhrtE E Fãrág€ns. Erdr!Íle ÀizaÍ E Co.üaínãEo. Fo.neón€nb E IrEtJ.do. 

^f_12/2019Ídhâm€r'to Com T€lha Oe Fib.o.imáto Or'duladà Eso = 6mm. Fxidà Com Pdatus. Rd 02 19).974,50 1,15% 55,4oqd A
Pla.. de obra €ín dlaoa .co oahanÉado. irEtàlàda 195_612,30 1,13% 56,5tôó 

^57.57% I 
^

C-oíxÍeto Smdês ú= 2l tloa (bt/t2), Fãbíbdo Nâ Oôra, S6n LônG.neito E Âd€rsáMto 17E.666,25

170.6ó5,95 0,99% 54,56% ir
0.92%

Caro€b H = 25.Í|pE, Íràg l:23:2,7 ((itle,lto/ Aílh il&ií &ib 1) - PEpâío llc.ânkD coíÍr BdoíÉirá 6m L
N O7nO76
AÍnà(ão De Blo.o. Vioâ B.ldràlrÉ Oo Sàoàtâ Utili2àndo A@ cà-50 De r0 Mh ' líontàofl. Aí Cr6/20r7 158.461,88 59,48oft A

0.900/0 6o.l7qo 
^

154.864,76

0,82%

o.7a% 6

6t,20%ún GràlnD onza dilo, Êsp = lon, Asscírbô com Algamàssâ colântê Á.Iii+,

(!ê côrÍeí clm 4 Ídhàs pârà üdr6, coln vür6, hâErte, à(ãàânrêírto com arêàb dr bÍilhdte

Tlpo

€-50 d€ mm ' m(rtaqern. At_06/2017

142.106,25

128.618,63

t34.

o,75% 62,72$

r2a.ozl,25 63.47coío6 to( = 2Írps. Ír.ço l:2,3:2,7 ((n!€ílto/ Ar"i. ilédà/ eib 1) - trr?.ío l,l€dÍico C.ífl 8doíEàB í00 L
,ú oTno$
EanGdâ ern oEnito dÍua ándo.intE 0,7?% ff,1890 Â12!192á0

L2O.34t,23 0,70% 64,88%

0,68% 65,56%

AÍrnado De Pí€l Or vEa De t na Esúx-a Co.ncírimd De coísdo Áíl|.do E n UÍn EdifiGio Íene. Or
§etÍede !DLi!âí!44@ cê50!e 10.0 ltLll&rrtôq@.Ál 12l2q!L
Fo6s. S#€a Em ,{\,€nôfla 8lo.o De Cimerno € Concrêto Arm.do, DÍn€ÍEõ.s ltrtErÉs 2,10 X 4,20 X 1,50 lr,t 116.731.65

1r6.243,01 0,67% 6,739a Á
0.66%

Deínoliáo De Piso C€ÍâmK.
Foímka Bran(a Cdn MolduÍa 5óí€ chaoà O€ lvldf Cru únm 113.561,88

0,6590112.272,75

64,r8%

PoÍb €Ín .lumínio dc ahíú üpo rrrÍ!€zirÉ @íi guamiÉo, firáçâo côlll pâr.tusds - rornê.,mêito e instãlâção-

AÍ tu20t9
)àrÉâ EÍn Màd€!ía De Le!, Ípo I'ldduÍa P/ vino, Basarhnte Coi,t'rir'ê|, C/b.tErr€5 (l4(,n) E 2 loqo6 Dê
Â1,àr &duqw Fffi E Vüc 110.450,63

104.984,3E 0,63% 68,81%lút de !ôÍtâ d: màde-hã oâ-à lintuÉ, sêífli€ (hve oil m€dia), oadrâo medro, 70x2 loon. €sprssura de 3,5sn, lB
108.238,00

145.164,75

0,63%

0.61% 70,ostvoConúaÉiso Em Arg.Ínassa Trá9o 1:4 (onreito E

Imô€Ínteâhliza(ão- EsEsll-ô .lsn. AÍ 06/20l{
PÍ€9€ío ttânuâ|, Apü(âdo Em

P'e cEOFdo Usolq@ r:s. E

ÂrmâCo Oe Píàr or vrgâ De tha Eshelrd con\itíxixd De Co.toüo 
^.Ínôdo 

&n l.,írla Eíi@ TáÍea ou
§s!!|dq!&tse!úqÁ@!c{OGlp!m' i'lootâaern. Af lz2qr5
Pintwd Pd_a lÍÉÊrires, Soôír Mês Ou Tê6, @m UxâÍn€írb, Ápt(ado De 01 Deínão De Liruido Sdâdor E 02
oeínão6 De InE Ra te( CônttÍri,lôl PâÍa IntltixÊs

104.978,25

104.173,39

0,61%

0,60%

0,60%

70.6%

71,E6%

11,27

E

E

H

-l/-,ll

-,-

+I
L

Í

E

tl

Ed§lae !ü!ar !

íi9-L2). IlldqaqElqq E!!llE4lEAtgrE!@



ÉSTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUIIICIPAL DE SANTA LUZIA

CNPJ: 12.5í 1.09í0001-06
DO PARUA i

601ó9rOÍ

".*;T
0.35% r qflL

/:
/.à
, o!

R

IV . CURVA ABc DE

rút de po.E d€ Ínad€ira p.ra pmnà. s€íni-c (l€t/e ol.r mêíiâ), pâdÍà poFrlâ., 8(}x2toci, €spe§6ua de l,sqí,
itefts induso6: dobÍadltâs, Íroírtàgêín ê iÂstahdo do bôtE"te, hdBdu-a coín eÍe.rdo do turc - toÍnedín€nto e 101.083,50 0,590h 72,450/o

IrÍaLéo. Âf tZ?019
I

!!ilrd-dâ4q'!44!êqoi4-b!â!q!Cq,jàLj§9-eúln!qto sn qforr.Y.irqts ccq4,E!,ld-alüllq
lmperrnê.Ulh.do Dê SuFftre Co.n Maitô Aíáltica, Du.s Camadõ, lnduive Áplkação Oe Primeí A*iltilD,

Àf 06/2018
DjquÀEaf ilqqqyidq' !!{!!q!ôl!qLE@!u!LDe §lpeÍt€ 8p. 1.000 UEo6

UEp9zaA€ iGqAqÍn D. s!3
i dtiiô oe tqrÍâ (dê.a R€f MTll ' s/ siEio Inteqôdo), ErBale Crooado (deG Rd C460618O) € R€sifo Oe

Urh. C4O Rdl416) Ou 9m ãrq;
o\L2o?9

Tubo, Pw, Sôldild, Dn E InstalaÍão.

lt E29!L
CâIB Em clÉpâ De Âço Côhrdü.do úrl€ío 24, Dr§€Ír',otiÍn€nto De lm Cm, lrüuso Trànsporte Veíbiâ
Al o7t29r9
Pho Em Conoeto siílpl€s Des€Ínpohdo, k = 15 Mpa, E = 7 Cín, Coín foíma Bn Quâdros 2,0r,0m, Pôla

c4!sÊc4-Ii6 U!§
Fâbrtação, lloíltãgãn E DesíodaqÊín De ÉÍynã Parà Vilà BâldrêíÍÉ, Bí MêdêjÍâ SêrÉda, E=25 Mm, 4

lE4dÉ.!ú 06@!L
ÂrêíÍo l.leãliràô De vala com Es avadeira tlifiil G Dá oB trr I dno;: 1rt Hp),

.0 M. Com AreÉ Para AGro. AÍ 0512016
I'l

I

"l
:_L

tt
7r.259.q) I 0.{l% I 80t7%-;;;T,jr"-f 

',r.-ffillÉaL
_6U5q@+ 0.37% I 82,02%

60.937.35 0J5% 82,37

+ 0,34% I 83,06ry0

56.485,87 I 0,33% 83-leL
53.995,66 o,3r% I 83,7r%

sr.ozz,m i o,:tso a4,ol%

--1

sr.:se,66 i o,3oe6 84,31%

5r.156,24 0,30% 84.61%

qt!!! qlglL
o,2a% 851

47.7 ,50 0,28% 45,46%*+PaÍede Cdn Plaês Dê Gêssô Â.ãír.r'àdô (drywall), Pâíã t so InteÍno. Co.. Oue FâceÉ Dudãs E E*utur.
oldõ-Aeq-vôe§, At!ól2QLp
sou;vg, Dír 3zmm, Átáado er Râmal a, sutsraílal De Ãsua - Foín€dÍn€rto E Instahdo.

Gukrg

AÍI l4
Ponto De consLrmo Íemrinal De &ua rÍra (sub.amal) C.oín Iohrlaçâo De PtE, Dn 25llm, Inrtal.do Em Ramal De

Induso. P€§oo E Chumbaín€nto Em Âlyslaria. Af 142014

reqo EE q!çis 0e §§e.PiE &!!!ãr!!§ eeq'@?E 4f qt2q!7 L
Sdeira Em Granrto. LáÍqura 15 Cm. Espessrra 2,0 Cln. Af 09/2020

ED MàlBrq!ê 14i, 4oola!44 0.99 Ll l0 l,!, llliulve B2t€ítes E r€íràa€ns
tul1ôê[É c9!ia S brqÍ rylàmp.nqgresrrnte 2x2qv, c mpEà, lnd-@tq El€tronico E lrmlad.s

&.nálte gntái:o Em Pãrede5
hrcd€ coín PÍacas Dc c€sso Á€arbílàdo (drywall), P.Ía Uso lntemo coín tua6 Faces osplas E Efutur. Metiil'ca

i I
47.599,50 0,28% a5,7a:L

0,27 85,01%
t_

f
+

46160,63
- 45360"00Í 026% T E6z7%-

45.126.35 0.26% 86.93%
q<.a6ímT-t)6%-T B6J
4iaa:mÍlrs%-T 87.05%
ql85o-,oo-Í-dx% I -a-z:e"r'
40.818,38 0,24% a7,52X

Flnt-Ía com liíta l.Iqulrka De Eirno É &abôÍn€íto (€srí'alte Sintpt.o Gi-Stê) tul/e.izãla Sobr€ Superft'€s
t4st !!es íerce@ PdD Bq@sEr @rà ]psÍ Asnid. 4lq1l2q2q
Aada SaniÉria Pjr. çiêE úqc/ 4esa'to Gbe@ràlrülaL)
rGs sépakô Em AfÉr'âÍb Bl@ oe Cr|i€nto E cdrcreto Arm*, Dim€n§õc. tnBnas 1,20 x 2,40 x 1,20 rí

PonE De E8oto com Íubo De À/€ R&ib SoldÉ\d De O 4,0 i,lm (lõrdibs, l.lilorix. Ralos 9Íorl.do6, RL..)

o,240/n,l rqqcr,?{ -E5a!r-25 I 0-2rr% I 88-00%

40.422,1r 0.23 j 8a,ã%

3a.9m.6! I 0.23% | 86.46%

--_--I+I ryr1 0.22% 84,68%

38.615,63 o,22%

í22t
84,90% a

B

Av. ProÍessor Jqão Mo.ôis de Scüza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP 65272{m
Hoínepage: santaluziádoparua.rná.gov.bÍ

PROPOTENTE: PREFEITURA I{UTICIPAL DE S IITA LUZIA OO PARUÁ. MA

cotÍÍRAÍAçÃo DE Ét{pREsa paRA arEÍ{DER. ls t{EcEssrDADEs oE sERvIços
corÍIÍ{uaDos DE }laxlrÍEiçIo pREDr r. pREvErarrv a CoRRETwÀ rtctlJtrDo
REpÀRos, soB DEl4afiDÂ tto MUnIcÍpIo DE sAtÍÍA ruzta Do p RUÁ/MÂ

Locau saí{T LUzr Do PARU^ - },ta
REF. stNApt . 0í/21 (sEM DESoNERAC o) - MARANHÃo / oRS€ o2l21
ENcÀRGos soclAts soBRE pREco DE [úo-DE-oBRAr 115.66% íHoRA)

ctrssr.

I
B

B

B

I
B

I

I

s

B

I
B

B

B

B

B

B
I
I
I
B

I
I
3

B

B

ryJ2t

oe Umà E ür/trE con'/Ê!doiâ/ Oe i:ôúiã Á..ado Bn tJí. Edincáção ÍéÍrEô Ou

u

laãddrà Sêír?dâ,E=E Mr", a Uülizô.S€i-

rçcqLrtF-lltiç iÍâ''- ;"" pi*"' id-i-" -"d d. dr"." arís 
"" "d' §ã

qdEtâí4relidôlrâ.iqo. 49 fCq'ê !9!!41 lqn @p!q4cts!t@. All2lzolri
e Ée& e te*B c!íâmlca cãpa{.ná, coín .tê duãs rigràs, iíduso iÍÊÍÍ1êíltô. AÍ-0712019

FG rtdas E t$uturà l{dáii?

91_7S-25 05396
s52ionof oí9.ó---_-----
81.,í68,75 I 0r7%

0920!5

qmdq,Sqn l6EJr q6/2! 7!

i.s1921
9§.3q9.81-

**rÉ.I .Ér-

-so.rrr.oT- 

õ.iz*
*"2"T qr*

T3,U%

DÉÜ
74,18%

1 osr% I
T--õE% I
r-"s'"1

78.520-m I 0.46% Iil;T ,.." i
7a.071.8a I o.t3% I

"-r,r.l-o,.ol

75,8ótvo

-1§.@
7!.4!6
77,§ffi

11.Á&
7!28!
D,7g
79,19%

4É!!q

95.547,20

4.J5%
75itL

79.553,50 L

7e.018,!ql
9-46E
0,@

I
! i@ede-Ltz2q19- 

-E jÉ_úeqçaqqú EÉaír&- úilúrlqtd. rr llla
EduÍ*t atzü; ô@tàm€nto e €ontraror.o.

sr.rsr-zs 1

!! i1qE

De Luz

Sépti(z Em Ah,erBÍU BGo Oe Ciín€íto E Coíl(,êto Âírnâ.b, uolgÉõ€s Int€ínas l,8O X 3,@ X 1,@ l,l

É fsà É iaaddra É ffira, s:{ür; (p.É.da oll s,a€ípii*), hdíá Éiq e0x2t0oi. Esp,iÍsi'a
3,5on, It s I.dusos: Doà..di7s. i{ontagein E Illstalado Do Oàtente, Sêm bradurà - Fom€dmênto E

B

B

B

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1.093/000í-06

ry

0,21%

9?.82L

93,r1%

_13,?5L

93,52%

93,65%

94,53tl,

),{g \tt

DE§CRIçAO

Or Fúí, Fx.do Com 8.9u€te.
36.942.18

36.796,50

@&
89,55%

or12Q2r ]
c.ixâ 4lglEqtDEr de viio - iÍslada, s€ín eúuúrà d€ seoÍE (ãr-_!]!]@ @L
cáix! D' D€ Suooít€ Cã0. l.@O tjtro6

E1@
CePl"

_lolL
s,5196

!.0,?!!5
90.95%

92,35%
92,51%_
92,67 _

Guâ.da-oípo Oe Â@ Gãltãriàto Oe r,10Ín Oe AlUra, Monbnt€s Tuhuld€s De 1.1/2? Espaçadc De 1,20m,
T.avcÊsâ tupeÍloí De 2?, GÍ*Il Fo.Ínado Poí 8álras Ch.tas E n FeíÍo De 32-x4,8mm, FiEdo Coín Chllmbadoí

E! _Eafiqtle C/aÍd 8oÍradr.. ssÉ iloíÍn l, P/€sooto PrEq'd DiUqlL
sgElpor Clts4p.t4Íqqle lr2@-çqlderaJnd.Íe.tor coíí€írdonâl E

34 997

34-7n,44 0,20% 90,17% B

CqneÊiÉ Pãrâ Tê§E Cê.âíi(á EÍÊçâdã Coín Arg.ntassa TraçD 1:2:9 (dir€Íb, Cd E Ar€Í,) Paía Tdhadc Co.n

loon, €spe.sirê de 3cm, iteíE
Terminais Fomedmento E

Remodo De Tdhas. Dê FbrcdtrÉrto, M€tálica E Cerâmica, De Foímà Hànüal, Seín Reãpfoveitâmeíto.
91,140Á____f__

Phtu-a Tint De A.âbãínêito (Í&mer!tàdâ) EsÍElt€ §ntêt€o Â.et n do Em tlad€iía, 2 D€rnãc 
^f_01/2021

31.824,00 0,18% 91,32%

[ãrd!Íb L!(|F 8r o Com Cdlx|à, a{,í x 3S.5. Gn, Padíão PoprlàÍ - Fo.ne.rn€.to E In$àlã(ão. Af-0r/2020 
I

10.863,13 0,18% 91,50%

guâdío @ral co!!@GiriiaqE! Ê!q' Eêllqdz/3 fe@E lL3 Em fufmre Bnl! nte) 9r,q4!
Eq\,'4ée i@u!! 8E vdacqPÍ!ôrÉ4q{e lqE @ l!!E! 4-L30 !!, Af qZ2!21 I er.85%
Cuba De Aço Inor 304, Dim€ftsõ€s 34 X 56 X l7dn, PaÉ I.!íàlàéo Bn EaEadã, qví$iô Cíohada I l/2',

27 g]!l!
?7.202
26.081
25.t

=

29.461,25 o,t7% 92,02%

_. _4,§111
27

ReÍndio De Fá<io Eleni(,
t3

4ú !2120!5

N[E$b-@ 
--Vàso Sànitârio Síonado Cont/€ rlrEl Com Louça 8ran(a, Irldl§o Conjunto De Ugação Pârà Bad, SaniÉna

PoÍtà Em Maddra Comp€nsada (.ada), Lisa, S€ínl-ó(a, 0.90 X 2.10 M, In luive Bateites E Ferrdg€Íls

Mic.do Hãnual Oe Pintuã @rn l'intâ Têxtudzda A(,ilkã Em PâÍedeÉ Erte.r'às Oe C.a6âs, Umà @r. Af 06/2014

304 E= De 'l0O X.lO X lO' Cm (c X a X IL
CoÍrugado Rêíoçdo, P\i!, On 32 Mm (1'), Pard CtluilDs ÍermiÍEb, Irdálado Em ParEde -

Càlo De @rE Flerívd Isolàdo, { íínr, Antidôm. 450/750 V, àrô CioitD6 Í€.rninôÉ - ForneoÍÍleflto E

r2lz0!L

I 24.811,88

_s,]l-4
0,14%

I ql2%

L 0,ll%

23.

Irn!Édne.LÍlizôço fkívd. 8a Aaiica, Íipo lgdlcx Bràr@ sitâ oll gÍdlôÍ, P/lãi., Câlhàs, V.landas, T
23.095,61 0, t3%

Tubo, P/t, sddávd. Dn 20Íffn, I.É{dado Én RaÍn lotr grb-ràmàl De ' Fünedín€nio E In{àlà@
22.636,25 0,13%

?t?gLa_ _-_
To.ÍÉkê CJoína& De il€.a, U2? A) 314?, Pa.ôlàr*4ífi, P.díão i,tédb - Forn€dÍnento E trÉ.lado. Âf_01/2020 22-62A,75 0,r3% 93,78%

27
-e?p19r'2?.

2r.m7,q o,l3% 94,t7%

(89 Eqt49) !.r2t
Ea 8aÉelEíd Cerrâôe.s4 !b@ãl,Z@ &-!d, 0 .lqlul t2

Poíüio Em Glapà De FeÍm V€íEiâírã r'ipo Z lÍÉuÍr.? DobrddiF6, ÍrrroihG E Càutrlbadoí€s Em

tr.",íf o,tr* 94,75%

ts.lrs,so I o,r 116 94,57%

14.423,75 0,11%

À, . IJIL
9S,19%

ls2e%
r7.s73,38 0,10% 95,39%

De Eqiq-Qe iqq!ô @!8lsçaLeaeÍqve&!€'r!9-Aí-12/2!!?
, Com O! S€rn 8ãteite

m En üadeiÍa coínpeíts.da (aÉ.), Lisà, s€íni-ô.â, (0.60 x 1,60 Á t.8oín) , Rér,r.tiiià c/Íoímkã, lndÉre

Plntf,â Dê lmpeírn€âlilizâéo c-oft
Oe fuli..sh - Rl

L'."tiio LdlF 8rd!e gisp.íEo, 29,5 x 39on Ou Equivãl€Írtê, P.eão Pogiar - FoíEimento E lr§blôio.

t7:1|7lq ls,1&
16. 10% 95,5996

95,68%l- r6.636,69 0,10%

r6.008,20 0,09% 95,78%

PROPOIiE TE: PREFEITURA IiUi{ICIPAL DE S ,{T  LUAA DO PARUÁ . I,IA

corÍR TAçÁo DC ErlrREsa paR 
^TEnDER 

ls xEcEsstD^DE DE sÊRwços
cotÍTrNu^Dos DÊ i,ta wÊxçÃo pREDr r. pREvEr{Trva E ooRRETrvÀ rÍ{clurrDo
REpaRos, soa DÊHAnDA Í{o r{urarclpro DE s^ríra Luaa oo p RUÁ/ HA

IOC^I.: S^f,T LUZIIíX) P rul- iil
REF. slNApt . 04/21 (sEM DESoNERÂCÃo) - r1ÂRÁNHÀo / oRsE - 02/2r
ENCARGoS socIAIs soSRE pRrco DE úo,DE.oBRÁ: 115,66% íHoRÁ)

1 9. 
^cuxul 

m
l

Som. dê TOÍ l

^Tt ^LEZÂÍ,O

cL ssIF.

I
I
I
6

B

B

a

I
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b

B
I
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B

I

I
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I
I
B

B

B

t

8

B

B

I

B

I
c

c

c

c

c
c

c

c

c
01/2020

rs.716,75 0,09% 95,87%

Av. koÍ€súoÍ João iroíds de Souza, 355 - C€ntÍo - Saí|rá Lúziá do Paruá - MA- CEP 65272-0f,J
HoÍnepags sôfi taluziadoparua-ma.gor.bÍ

l§,9q% c

!2/20t7

Ou

L
o,2t

?fiA3iTl?e9q
:l.osr,e8 I o,zo%

.L
3r.229,50 I o,r9%

33.015,94 i o,l9%

32.116,s2 ] o,le%

l-f-

B

I
B

I

Tràmontinà qr §mihr, Exdusive S60. Ío.rleila E ErE t€

quas Qer.eg§

lq=294,$
3!.159Â)

2la6e,q
2!f1615

B

-f s!IE0@ÉtÍÉ3!de-At ls/zq!ó

€ ll§talado. aÍ r2l2015

ÍIE

9Êlcrlsss E!ê .)IÉ.h A |a!dq',a.!e,lq!r- qls EhE, LLá:ioÂnàlgh e!&Í"âr 0,09%

I
c-



ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURÂ I{UNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CÍ{PJ: 12.511.093/000146

-t^()r,)l /^
{
t

IV. CURVA ÂAC DE

Oe &nhrtr, Ém 12 [»ijrntsEs. Coin &rlr mêíio, Pàdrão Dn,
98,57.ó

B.üâ De Enhxir (1 lrúrdo), 2p+t r0 A, Indu,í!ô $poíE E Ptà(ã - FoíÍ!êÉjíÍteito E IÍEralàéô.
6.53í,18 0,04%

Av. Messor João Morais de Soqza, 355 - Centro - Sênta Luzia do Paruá - MA - CEP 65272{00
Hoínepage: sántaluziâdopáruô.íÉ.gov.bÍ

Qadro De

PROPO|IEÍ{TE: PREÍEITURA HUrICIPAL DE SAT{TA LIIZIA DO PARUA - ,{A
coiITRATAçÃo oE ErapREsa p na 

^TEt{oER ^s 
rEcEssrDADÉs oE sERvrçq;

comr{uarx)s oE ri{^xurENdo pnEDru pREvErrn 
^ 

Ê c(xRETrvÀ ncllr[tDo
REpaRot soa DEt4^raoe ro uuxrcipto ut sArTA uJzta Do p RUÁ/xa
LOCAL: SAiaTA LUZIÀ m PARU^ - 

'llAREF. SINÂPI . 04/21 (SEM DESO ÊRÂCÂO) - |§IARÁNHÃO / ORSE-02/21
ENcrRGos soctAls soBRE pREco DE !1Ão-DE{BRA: 115.66% GroRA)

oEscRrío Solrl. d. ÍOI^t
ÂTUÂLI2ÂDO

9ô 
^CUI|UL 

DO clrssrF.

Rernoéo De TÊmâ Mêtílka Or De líâdêirâ Pârã FoÍÍo, De Forma iraoual, 5€ín RoapÍovêitameÍto. Af_12l2017 15.425,27 0,09% 96,05oÁ

€sclado I'lêcanizâda Dê V.lô Coín PÍot l.Li,f gie 4,5 M ArÉ 6,0 M (núdÉ ErEê i,tootântÊ E lusônt4urÍô
coírposiio Por Trcáo), cln Escãy.ddÊ Hidníuliã (1,2 fi3/r55 Hp), Lô.9. De 1,5 M A 2,5 14, Em Sdo De la 14.699,84 o,o9g. ,t4

Cabo Oe Cór€ E€xívd Isdàdo, l0 Mmr, 
^nüdlãÍna 

450/750 V, Pàrà CÍoritoê ÍeíÍflinàis - Foín€cjm€ílto E
r4.459,25 0,08% ,22%

14.2

ôan(ada D€ t,liiÍmoíe Eran(D Polilo, Oe O,5O X 0,60 M, PâE Lâvâüiio - Fmecimerto E Instàlado. Af_0V2020 13.257,00 0,08% 9ó,38%

LuminíÉ ÁÍanddà
13.18ó,25 0,08% ,460h

Isolado, 6 tlm,, Ánktâ.ltá 450/750 V, àrô CirE bs ÍerÍniíab - Fo.Ír€dÍrEib E
96,53%13.010,84 0,04%

OmjuntD iloMÍnbâ Corn líolDr Oe r Cv, Monofriri.o, Eoínb6 C€'úfrAà, $qão=l', R!.alque=l', PÍ. Már 28
M(., AIL si,oÉo 8 r.lca. Failas rin (m) - Q (m3lh) r (2É2,5X21-{,2X2G5 2X17-6,3)(14-7,0), Iídr/si!ê oE\ê De 12.809,40 o,o7% 96,61%

De De Granito (o! Nlal]Úe) t2.497

De Tdfii'siã Em Íloól Coín LÉí'te Para t€itura t2. I 96Á?!6
t2.197

Cub3 de etnhrti. otãl êín 35r5Oo@ 12. 96,96%

97,03%
Bu2b qldrádo Ou Lànb.il, co.nd€lD IndLdve Rodâios, PeÍfis E I1.I14,r7 0,06%

XI IO, 06%
Colljunto ltôto-bombà @Ín ltloto. D€ 3/4 Cv, grqão= r', Recalquê= 1', Pr
26 MG, AIL SrcÉ 8 l.lca. kÍxà6 trn (m) - Q (m3/h) : (23-3,aX2G4,7X17-t7X1í{,6Xr1-7,3), Industve Cr'a!,E 10.955,70 0,06% 97,15!h

QUàdío De Dislihrção Oe Enhn., EÍn Õlàpà De A9o, Pàra ÀÉ 2a DÉr!írtoíls, Corn Brrram€nb, Padrão Dn,
t0-699,65 0,06% 97,22%

@ado De usrÍihliÉo D€ Eínhnir, Em Châpa De la Dn,
l0_540,08 0,06% 97,24%

çrcqEo? q!!!9dr-tbô 40 tilm ( 1 I 97
D = 75 ILlm 10.2 91

Câüa Oe Gotdura Peqirêírà (q.odàde: 19 L), Orcular, Ém Pvc, Dáínâo lnt€írb= 0,3 M. Af_1420m 10.0.{4,59 0,06% 97,45%

InEru@Í samd€5 (2 nilulo6), r0./250v, Inddndo glpoíre E Pb(ã - Fo.Ílê.iíi€írD E lnstalâd6. N r2t2ot5 9.nLü 0,06% 97,5t%

97.
97

Íubo, Prq soldávd, DÍ' 4enm, Indàlado An Prumadà Oe &ua - roírEdír'áto E Iírsbl?dro. N-r42or4 9.525,00 0,06% 9? 73%

3 9. 97
Rent€no I'le.anEado De Váà Coín Es.aradêÍa (cãoãorrade oê ci<amba: 0,8 Mt / 111 Hp),
tôqrâ AÉ 1,5 tí, Pmfuídilde Oê l5 A 3,0 M, Cm sdo De l. CàtÊgo.ià &n Lcô6 Com r{b Nivd De 9.209,20 0,05%

C.oftgado R€íoíBdo, P\/., Dn 25 Mm (3/4'), Pârà Oralibs TeÍminâis, Instalado Em Pàí€dê'
9.100,65 0,05% 97,89%

l7 8 73 97,9\%
Sifao Ém MeGl Cromado Pàla Pia qr lxl. 4.977 05%rlí)._ _ s,95t

98,1096Tub, Àr, SoHá^d, OÍ soííÍn, IÍÉLiro Ern PÍt-ünôdà De Aluô - ro.rE irí.nb E tÍrütâÉo. AÍ-IV2O14 8.750,00 0,05%

8.
Ê I

IntÉn pto. gmdês (1 I'l&ulo), l0ô/2W, Irduirdo Supoíe E Ph(ã - Fo.n€cinErto E lílsãlâéo. Ar_12l2015 7 776,56 0.05%

20x1omm
7 13

Râmpâ Pâdrão Pàíã A.esso Dê Em CoÍxÍ6 SÍpleÉ tu=25mpa, DêsêÍnpdadê, 7.6.50 98,37%

De SôbEpo., Com I Lâmpâdâ tEd Dê l?lr3 W, Sdn Rêato. - Ísíiêdmêrtô E lrÉtàhéo.
7.267.50 98,41%

7 _t77 0 98,45%
tubular tubrês.eíte t8 óe

9'íão Paía 6.677 l3

c

c

c

c

c

c

c

c

c
c
c
c
c

c

c

c

c

c

c
c

c

c

c
c
c
c

c

c

c

c
c
c

c

c
c

c

c
c

c

c

_c
c
c

6.602,25 
I

0,04% c

c
t2t20t3

98,61%

#-

12/2015

Gradê, Oê Sobrcpor, Com I Lamp.dã n&B@te De 15 W, 5€.n ReotoÍ

hsEEçãq,t\L 1212!15

05/20tE

soldálrl Pmta E 8919. P/

aí 04/2016

E líÉtsbéq!útq/201s

flweàte 6 d€ 12136 w, base q1l - fm€dmúto e tndala<ão. Aí 02l2o2AJ)

g.Esl7s Í
9.É! !É! 1
9.s?9,?S l

es.tsl6
98,19%

98,24%

9s,24%
98,13%

]-

I

i-

iarq vqso 9à!ii!!!r.!pe @n,sÊ9!!!-
16/18 !-@413 ' Íoín€dme@gi@lação.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: í 2.5í 1.093/000í -06
aL1

RUB

x
CA

PIIOPOT{EXTE: PRÊrÊÍUR iaUXICIPAI DE SA!íÍA ll,zl OoP RU^ - ii^
comRATAçÂO DE EXPf,'ESA P i ATE DER AS Í{ECESSIDADES DE SERVIç(}S
coÍ{IÍ{u DosDEx l{uTExçÃo PREDIAL PREVEiÍTM E CO{RETTVI r CllrIlaDO
REP ROT SOB DEr. rD M) ri.rut{tcÍPto DE S ÍA U,ZA DO p RU^/rrA
U)c. L:S tíT LT ZIA OO P iUÁ-HÀ
REF. SINAPI . O4l2I (SEM D€SO{ÉRÁCIO) . MÁRÁNHÀO / ORSE . O2l2I
ENCIRGOS SOOÂÍS SOBRE PRÊCO DE IIAGDE-OBRÁ: 115,66% (IIORA)

Som. de TOÍÂL

^Íúlú2 
Do ctlssIf-

c

c

c

c

l%c
c

c

0,03% c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c
c
c
c
c
c
c

c

c

c
c

c

c
c

c
c
c
c

c
c

c

oEscRIçÂo co 
^cultuL 

Do
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ESTADO DO i'ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CI{PJ: í 2.51 1 .093/000 1{6

PROPOTETTE: PREfEITURA ,.T,IÍCIPAL DE SÂI{TA LT,2I  DO PARUA. iIA
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ITEM

ESÍAOO DO MARANHÂO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 |,09310001.{,6

v-coM DE ENCARGOS

MENSALISTA

Izqolc6A1 0,00%

alg% -l@L,
o,20va
0,60%

| 1,í»6--f- lpo%--f- o2o%

l 0,000Á {o 0oo/o
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l2,50% |

0,600/o
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9,09v"
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3 00o/o

8,00% I
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8,00%

1,00o/o 1,0q:/o

7,@o/o 37,80o/o

l
I_ 1 00o/o

t7,80o/o Lr

PROPIONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÍÍTA LUZIA DO PARUA - MA
COÍ{TRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA ATE'{DER AS NECESSIDADES DE SERVIçOS CONÍIÍ{UADOS DE
MANUTEÍTçÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO REPAROS, SOB DEMAÍ{DA NO Í{UNICÍPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA
LOCAL: SANTA LUZIÂ DO PARUÁ - MA
REF. SINAPI - 04/21 (SEM DESONERAçÀO) - MARÂNHÃO / ORSE - O2l21
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,669o (HORA)

EÍ{CÂRGOS SOCIÂÍS SOBRE A üÂO DE OSRA
COM DESONERÁçÃO SEl.l DESOiIEnÂçÃO
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0,560/o

Não incide
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_83
,84
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I 0,86%
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0

1,
-+

810
B
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\4ry

0,03Yo
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_ opq%
__ !,qo-L

3,07
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I
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lReinddffi ecrueo A sobÍe Aviso
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3,6890 I r!.c'z] 7,81o/o
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I

l23olo 3,97olo
49

1678022-4

A,r4
1r5+B+C+D

e

Av- Proí"§6o. Joao Morais de souza, 355 - centro - 9;ú Luzia do Paruá - MA - CEÊ 6527240
Hoínepage: santaluziadoparua.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
CNPJ: í2.51 í.093/0001{6

VI - COMPOSI O DO BDI

3,00%
3,OOo/o

0,800/o

0,80o/o

0,970/o

o,97olo

0,590/o

o,59o/o

3,000/o

5,00o/o

o,650/o

8,65olo

8,350/o

35o/o

1

1.1

2
2.1

3
3.1

4
4.1

ADMII{ISTRAçÃO CENTRÂL
Administração local

suB-ToTÂL.......
SEGURO + GARÂNTIÂ
Segu ros

SUB-TOTAL.
Rrscos
Risco

SUB.TOTAL.
DESPESAS FINANCEIRAS
Despesas financeiras referente capital de giro
suB-ToTAL.......
IÍ'IPIOSTOS E TAXAS
Cofins
Imposto sobre serviços (ISS)

Pis

suB-ToT41........
t ucRo ou EoNrFrcÂçÃo
Lucro ou Bonificação

suB-ToT4L.......

5
5.1
5.2
5.3

6
6.1

le

Av. Pnofu5§oí roão Mdais d€ Soirzô, 355 - CentÍo - Santa Llzia do Pâtuá - MA - CÉt 65272
Ho.nêpôge: sôntaluziadoparua-ma-gor.br

PROPIONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TA LUZIA DO PARUA - MA
CoNTRATAçÃO DE Ei,TPRESA PARA ATEI{DER AS ilECESSTDADES DE SERVrçOS CONTTNUADOS
DE MANUTEilçÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVÀ INCLUINDO REPARO9 SOB DEIIiAÍ{DA
NO I,IUNICÍPIO DE SANTA IUZIA DO PARUÁ/MA
LOCAL: SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA
REF. SINAPI . O4l21 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHÃO / ORSE - O2l21
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,660/o (HORA)

DISCRIMINAçAO o/o INCIDENTE

TOTAL DO BDI BOÍ{ ES E DESPESÂS INDI 25 00o/o

t-l
Onde:

Ac - taxa de administração central;
S - hxa de seguros;
R - taxa de íscos;
G - hxa de garantias;

DF - taxa de despesas financeiras;

L - taxa de lucro/remuneração;
| - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISs E CPRB).

3,O0o/o

0,800/o

0,970r'o

0,80Yo

0,590/o

8,35Vo

8,65%

(l +l C+,S+ R+ G)S + D fl(l + L)BDE I

11

0

-4

I

-"rl 4,t
,t

I

. Fonb da compcíção, vôh,res de reMndâ e frírmula do 8Dt: aóRDÂos Ns. 325/2007 E 2.369/2011 - Tcu - Plenário 
/



ÉSÍADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA OO PARUÁ
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RUB'IICA

ANEXO II

MEMORIAL DESCRMVO

Av. Professor Joáo Morais de souza, 355 - Ceitro - sônta Luzia do Paruá - MA - CEft 65272-0m
HoÍÍ|epâge: sântaluziadoparua.ma.gov.br
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ESTADO OO IÚARANHÃO
PREFEITURÂ IIIUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: í 2.51 1 .093/0001 -{16 .,â
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RUA

METIIORIAL DESCRITIVO

SERVIçOS CONTINUADOS DE MANUTENçÃO PREDIAL PREVENTIVA E

CORRETIVA, INCLUINDO REPAROS, SOB DEMANDA NO MUNIC|PIO DE SANTA

LUZIA DO PARUÂ/MA

SANTA LUZIA DO PARUA, JULHO DÊ2021.

Av. ProÍêssoÍ João Mo-ais de Soirz4 355 - cêitro - santa Luziô do Paru.á - MA - cEP 65272-000
Hoínepage: santaluziadopárua.ma-gov.bí
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: í2-5í 1.093/OOo1{16

O§

1. OBJETIVO

O presente memorial visa citar as diretrizes com relação aos serviços

continuados de manutenção predial preventiva e corretiva, incluindo reparos, com

o objetivo de atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, por

intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutuÍa, observando as especificações

descritas abaixo, além das preconizadas pela Associação Brasileira de Normais

Técnicas (ABNT).

2. JUSTIFICATIVA

Considerando que os prédios públicos estão para servir todos os anseios da

população nas diversas faixas etárias, a conservação de tais edifícios proporciona

acesso à qualidade dos serviços nestes desenvolvidos com mais qualidade e dignidade

a todos os munícipes, assim como melhor ambiente de trabalho para os servidores.

A falta de manutenção acarreta a proliferação dé insetos e doenças, além do

aspecto de abandono. Assim, justifica-se a necessidadê de serviços de reparação com

o intuito de garantir a qualidade dos serviços prestados.

3. CARACTERTZAÇÃO DOS PRÉD|OS

Os prédios públicos a serem executados os serviços estão localizados tanto na

zona urbana como na zona rural do Município de Santa Luzia do Paruá - MA.

4. DAS ESPECIFICAÇOES E LICENÇAS LEGAIS

As especificações técnicas deste projeto foram elaboradas tendo como orientação

as Normas da ABNT, para a execução dos diversos serviços a serem empregados na

manutenção dos prédios públicos.

Av. ProÍessor João Moíais dê SoiJza, 355 - Centro - Santá Luzia do Paruá - MA - CEP 65272-Om
Hoínepagê: santaluziadoparua-ma.gov.br
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ESTADO DO MARANI{ÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: í2.5í 1.093/000í-06

u

A contratada deverá providenciar e manter atualizadas todas as licenças, registros

e autorizaçôes necessárias à execuçáo dos serviços durante o prazo da prestação dos

serviços, dentre as quais: ART (Anotaçôes de Responsabilidade Técnica), matrícula no

INSS dos serviços e licença junto à Prefeitura.

Durante a execução dos serviços, a contratada observará rigorosamente à

legislaçáo ambiental federal, estadual e municipal pertinente.

5. SERV|ÇOS E ESPECTFTCAÇOES

5.1. Serviços lniciais

Abrange a administraçáo local, mobilizaçÕes e desmobilizações e placas de

identificação padrão dos serviços de engenharia corriqueiros.

5.2. Demolições e Retiradas

Antes do início dos serviços, A CONTRATADA deverá proceder a um detalhado

exame e levantamento da edificação ou estrutura a ser demolida. Deverão ser

considerados aspectos importantes tais como a nalureza da estrutura, os métodos

utilizados na construção da edificação. as condiçÕes das estruturas vizinhas, existência

de juntas de dilatação, poÍÕes, subsolos e depósitos de combustíveis e outros.

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, bem como as canalizaçÕes

de esgoto e águas pluviais existentes deverão ser removidas ou protegidas, respeitando

as normas e determinaçôes das empresas concessionárias e as aqui indicadas.

A demoliçáo deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando

ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em

quantidade tal que sobrecarregue excessivamente elementos estruturais e paredes.

A demolição de elementos estruturais deverá ser criteriosa e seguida de reforço

das áreas adjacentes, conforme projeto.

Os materiais provenientes da demolição, considerados reaproveitáveis, deveráo

ser convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO
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A CONTRATADA será responsável pela limpeza da área, aokrniilb dos serviços,

que deverá entregar o ambiente em condição de uso imediato.

5.3. Movimento de Terra

As escavações necessárias à construÇão de fundaçôes, saneamento e as que se

destinam a obras permanentes serão executadas de modo a náo ocasionar danos à vida,

a propriedades ou a ambos.

A execução dos kabalhos de escavaçÕes obedecerá, além do transcrito no

presente capítulo, a todas as prescriçÕes da NBR 612211986 (NB-sí/í985) e da NBR

9061 i1 985 (N8-942/1 985).

A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método manual,

admitindo-se a variaçáo de no máximo 37o (três por cento) (curva de Proctor).

Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, tanto no que

se refere à umidade quanto ao material.

O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação" de no

mÍnimo 95%, com referência ao ensaio de compactação normal de solos - conforme a

NBR 71 82: 1 986 (M8-33/1 984).

5.3. Estruturas

As estruturas de concreto armado da edificação seráo moldadas "in loco",

mediante aprovaçáo da fiscalização da Prefeitura Municipal. Toda a estrutura será

dimensionada conforme solicitaçÕes da NBR 611812014 e também normas em vigor

sobre o assunto. O concreto a ser utilizado em todas as estruturas deverá ser usinado

ou com preparo mecânico em betoneira 400 litros.

Tipo de aço: o aço a ser utilizado deverá ser do tipo CA-50.

Resistência e cobrimento: Tanto a resistência, como o cobrimento a ser utilizado

para a estrutura de concreto deverá estar em conformidade com a NBR 6118/2014.

A resistência do concreto deverá estar em conformidade com as solicitaçÕes das

peças a serem proletadas, bem como com a classe de agressividade do ambiente onde
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será executada os servaços de engenharia. Em momento algum será aceito que seja

utilizado um concreto com resistência inferior a 25 MPa e cobrimento de armadura

inferior a 20 mm.

Pilares, Lajes, Vigas, cintas de amarração e escadas: serão moldadas "in loco",

sendo deixadas previamente às canalizações hidrossanitárias e elétricas com os devidos

reforços na ferragem para evitar futuras trincas.

5.4. Alvenaria e Divisórias

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos furados. Todos os tijolos

devem ser resistentes e bem assados, isentos de falhas e de superior qualidade.

Os tijolos serão ligeiramente molhados, antes da colocaçáo.

Para assentamento dos tijolos serão utilizadas argamassas í:8 de cimento, areia

média e aditivo aglutinante.

As fiadas serão niveladas, alinhadas e aprumadas pêíeitamente. As juntas terão

espessura de 1Smm. Admitindo-se um máximo de 25mm.

As alvenarias recém concluidas deverão ser mantidas ao abrigo das chuvas.

Não será permitido o uso de tijolos com os furos voltados no sentido da espessura

das paredes.

Para perfeita aderência nos casos de justaposição de alvenaria de tijolos e

superfícies de concreto, estas serão chapiscadas, com argamassa mista de cimento e

areia grossa no traço de 1 :4.

Lateralmente, junto aos pilares, as alvenarias serão amarradas com ferro de

espera previamente fincados.

Os vãos dê portas e janelas levarão vergas de concreto armado, com transpasse

mínimo de lo do vâo, para cada lado.

No caso de não haver vigamento na altura de portas e janelas, deverão todas as
paredes externas ter cintamento de largura igual à da parede e altura mínima de 'lScm,

com 4 ferros de 1/4" cA-50 e estribos de 3 4 cA-60 a cada 10cm e concreto no traço

1:2:4 (cimento, areia grossa e brita). Nos vãos maiores que í,Sm, este cintamento

receberá reforço de ferragem e aumento da altura.
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5.5. Cobertura

As tesouras deverão ser executadas com vigas, pernas, pendural e escoras. Nos

tirantes, poderão ser utilizados sarrafos de 10 cm de largura, porém em dobro, pregados

nos dois lados da estÍutura.

O caimento mínimo deverá ser de 35%.

As emendas de terças deverão ser feitas sobre os apoios. Entretanto em algumas

situaçôes, para melhor aproveitamento e desempenho da madeira, uma extremidade

poderá ser balanceada em até 0,70m (setenta centimetros), o que proporciona uma

diminuiçáo de igual dimensão do vão subsequente.

As terças serão de viga 6 x 12 cm, até um vão máximo de 3,20m. Para vàos

maiores, deverão ser utilizadas peças de 6 x 16 cm.

No apoio das terças conr os oitôes, deverão ser colocados coxins g x 11 x 30 cm,

confeccionados com concreto armado, para evitar que a concentração de carga cause

fissuras na alvenaria.

As paredes de vedação, sem função estrutural, sofrerão um aperto contra as vigas

ou lajes através de fiada de alvenaria de tijolos dispostos obliquamente, aperto este a

ocorrer I dias após a conclusão de cada trecho de parede.

Todos os parapeitos, platibandas e paredes baixas de alvenaria de tijolos, não

apertados na parte superior, receberão percintas de concreto armado, como respaldo.

Os elementos vazados serão cuidadosamente aprumados a fio de prumo. As

fiadas serão perfeitamente retas e niveladas, a nível de bolha. Os elementos vazados

serão pré-fabricados com argamassa de cimento e areia ou outros materiais nas

dimensões definidas no projeto ou de acordo com a orientação da fiscalização.

As divisórias leves serão executadas em painéis divisórios de PVC com 35mm de

espessura, estruturadas por perfis em aço galvanizado pintados com pintura epóxi,

executadas conforme rnstruçÕes do fabricante. Marcos e guarnições seguirão o padrão

estabelecido pelo fabricante, devendo prever o perfeito acabamento junto as portas.

Cores de painéis e peíis serão definidos no momento da execução.
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Para apoios com pontaletes, alguns cuidados devem ser observados: Os

pontaletes não podem se apoiar diretamente sobre as lajes ou paredes, mas sim sobre

sapatas de base constrtuídas de pedaços de viga de madeira com comprimento mínimo

de 30 cm para melhor distribuiçào da carga. Os encontros de peças do pontalete serão

fixadas com pregos.

Para a colocação dos caibros, a distância máxima para as terças será de 2,50m.

Cortar as extremidades inferiores somente após a deÍinição do beiral.

Para a colocaçáo dos ripÕes a distância máxima entre caibros será de 0,65 cm, e

para ripas de 0,50 cm.

Para a colocação dos ripões e ripas, galgar as telhas para que se tenha

preferencialmente peça inteira tanto na primeira quanto na última fiada.

Para toda a estrutura não poderão ser utilizadas peças que se apresentarem com

esmagamentos, nós soltos ou nós que abranjam grande parte da seçáo transversal,

rachas, desbitolamento excessivo, empenamento ou umidade excessiva ("verdes").

Antes de se iniciar a colocaçáo das telhas, verificar se a trama está formando um

plano uniforme sem concavidades.

Efetuar o tratamento com produto anti-cupim, por borrifamento ou por pintura.

As telhas deverão ser colocadas a partir do beiral e em direçáo a cumeeira,

observando-se o perfeito encaixe.

Telhas empenadas, fissuradas, com rebarbas ou requeimadas, deverão ser

descartadas.

Conforme o andamento da colocação deve-se verificar o alinhamento das fiadas,

para que fiquem paralelamente uniÍormes e esquadrejadas no plano da cobertura.

No encontro das duas águas. serão colocadas peças especiais, as cumeeiras,

que deverão recobrir suficientemente ambas as partes. Estas peças deveráo ser

emboçadas com argamassa de cimento areia e cal, podendo ser adicionado algum tipo

de corante para aproximar à cor natural da telha.

Em algumas situaçÕes poderá ocorrer que a ultima fiada não termine com peças

inteiras, havendo necessidade de cortá-las. Neste caso o corte deverá ser feito com serra

mármore, evitando-se ferramentas tipo torquês.
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Os rufos, calhas deverão ser em chapas metálicas gal AS E SEUS

complementos deverão ser instalados de modo a garantir a estanqueidade da ligação

entre as telhas, beiral e seus condutores. As calhas deveráo ser instaladas após a

realizaçáo de limpeza e retiradas de todos os materiais soltos que porventura estiverem

sobre as calhas antigas. Para execução das calhas as telhas deverão ser retiradas

parcialmente e armazenadas em local apropriado, isso irá proporcionar a fixação das

calhas na estrutura. As muretas em concreto que dividem o fluxo de água e que possuem

tubos para fluxo de água localizadas no interior das canaletas de concreto deverão ser

demolidas e destinadas conforme previsto.

5 6 Revestimentos

Recomenda-se que os sacos de cimento sejam armazenados em locais secos e

protegidos de forma que permita fácil acesso à inspeção e à identificação de cada lote.

As pilhas devem ser colocadas sobre estrados secos e não conter mais de dez sacos de

altura.

A água deve ser protegida de contaminação conforme informaçôes constantes na

NBR 6118.

Recomenda-se que os agregados sejam estocados em compartimentos

identificados pela natureza e classificação granulométrica, armazenados em espaço

confinado em três lados, com fundo inclinado e drenado. Caso náo haja drenagem, e

recomendado evitar o contato com o solo até a altura de 0,15 m. Os locais de

armazenamento devem estar protegidos da contaminação por resíduos da obra. Se

possível, os agregados devem ser cobertos, de forma a evitar sua umidade elevada sob

ação da água de chuva.

O chapisco é a primeira camada de argamassa aplicada no revestimento, e Íica

diretamente em contato com os tijolos. A finalidade de sua aplicaçáo é justamente deixar

a superfície de contato da parede mais áspera, e poÍ causa justamente de sua textura

porosa, segurará com maior facilidade a segunda camada, que é o emboço. O chapisco

também para outras finalidades, como o acabamento. São 4 as classificaçÕes mais

conhecidas, veja abaixo:
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Chapisco Convencional - Esse tipo e o aplicado normalmente para o

revestimento, que tem a função de aumentar o atrito. Ele é resistente e firme, sendo

produzido com areia e cimento numa proporção 3x 1 , ou seja, 3 partes de areia para

apenas uma de cimento, o que o deixa realmente bem áspero. A água é adicionada aos

poucos para dar ponto e, depois de aplicado, precisa de um tempo de cura aproximado

de 24 horas, e só depois que outra será sobreposta. A quantidade a ser produzida é de

acordo com o tamanho da parede, já que é necessário que tenha uma espessura média

de 3 a Smm. Para aplicação, basta utilizar uma colher de pedreiro e espalhar sobre a

superfície.

Chapisco lnduskializado - Para superfícies de contato mais lisas, o chapisco

comum não serve, portanto deve ser utilizado um industrializado, com aditivos que

prendam-no em ambos os lados. A aplicação dele e simples, só lançar o produto e depois

aplicar com uma espátula dentada, que fará as diversas ranhuras necessárias.

Chapisco Rolado - Esse tipo é também industrializado, com alguns aditivos para

melhorar a aderência dele. E aplicado com um rolo de textura e é usado por vezes em

áreas, sejam internas ou externas, para texturar, já com uma coloração misturada antes

da aplicaçáo.

Chapisco com Pedra Britada - Esse tipo é para utilização em decoração eÍerna,

apenas. Com brita adicionada aos outros elementos de composição, a argamassa fica

mais densa e também não precisa de outra camada sobreposta. Apenas ela e já está

pronto o muro, por exemplo. O tamanho da pedra britada Íica à escolha do executor dos

serviços. Pode-se também adicionar cal a ela.

A camada de emboço será sobreposta sobíe o chapisco, e é composto

basicamente de areia, cimento e água. Sua função principal é Íazer o nivelamento do

chapisco, deixando a superfície mais lisa para receber, enfim, o reboco. Quando

uniforme, apresenta uma função também de vedação, dificultando a chegada de água e

de agentes agressivos à lajota, o que, se feito erroneamente, causa muita umidade.

EIe e feito com proporçÕes diferentes de cimento e areia, com uma parte de

cimento, para duas de areia, que pode também ser substituído por saibro (1 :2:6 ou í :2:8).

E mais uniforme e também mars grosso (é chamado, inclusive, de reboco grosso). E a

base para um bom acabamento, portanto deve ser feito com cautela. O acabamento
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nunca é perfeito, por isso o emboço deve ser feito buscando corrigir t AS de

planificação. Vale ressaltar gue ele também deve ser áspero para receber bem o reboco,

que só poderá ser aplicado após 7 dias completos de cura. Sua espessura também é

controlada, sendo de, no máximo, 2,5 cm em partes internas e 3 cm em partes externas.

O reboco é a última camada de argamassa do processo de acabamento da

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E a camada mais fina, leve, que tem a função básica de

dar um melhor visual à superfície da parede para então receber a tinta. Varia em torno

dos 5 mm.

As placas cerâmicas devem ser armazenadas em local plano e firme, protegidas

contra intempéries e em pilhas com altura máxima de 2 m As placas são estocadas em

grupos, de acordo com as dimensôes de fabricação, tonalidade do produto e/ou classe.

São retiradas das embalagens logo antes do assentamento.

Durante a estocagem e manusçio das placas, devem ser evitados choques e

contato com materiais abrasivos ou contaminantes.

Os adesivos com ou sem cimento, ou as argamassas colantes são armazenados

em locais secos e frescos, protegidos das intempéries. Recomenda-se que sejam

seguidas as instruções do fabricante referentes ao periodo máximo de armazenamento.

5.7 . Forros

Ao comprar o forro de PVC, é importante que sejam verificadas as lâminas, pois

seráo elas que formarão a base para a instalaçâo do material. Em relação ao encaixe,

geralmente a execução é feita pelo sistema macho-e-fêmea, que permite um

acabamento de fixação praticamente invisivel.

Na hora de verificar algumas especificaçÕes das peças, é recomendado confirmar

se o peso médio das placas varia em torno de 1,9 kg/m'? e se o comprimento de base do

Íorro não é maior que 6 m. para não causar emendas.

Outro ponto importante é pesquisar se o fabricante faz parle do PSQ (Programa

Setorial da Qualidade) do PBQP-H (Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade

do Habitat). Esse requisito é importante porque os produtos são monitorados por

auditorias que verificam a qualidade das peças e, portanto, são avaliados para evitar
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problemas em toda a vida útil do material. Já a instalação deve estar fundamentada nas

exigências relacionadas nas normas técnicas que especificam o perfil de PVC rígido para

forros, que podem ser consultadas nas NBRs 14285 a 14295.

A princípio, é fundamental que haja cuidado em relação aos equipamentos para

proteção individual.

Os instaladores devem estar protegidos com capacete, óculos, protetores

auriculares e luvas. Depois de equipar os funcionários, é necessário definir qual será o

sentido de colocação do Íorro e fazer uma medição do pé-direito do lugar a receber o

material.

As lâminas de PVC e os rodaforros, que darão os suportes laterais ao forro, devem

ser encaixados na estrutura de sustentaÉo formada geralmente por ferros de aço

galvanizado. Na fixaçáo da cantoneira, deve haver um recorte de largura de 45" e as

placas de PVC, por sua vez, devem possuir uma medida inferior a 50 mm de distância

entre as duas paredes laterais.

Ainda é recomendada a fixação de reforços metálicos a cada 1,20 m da estrutura

pendural, que também deve estar nivelada com declividade inferior a 2 mm/m entre os

pontos de sustentação.

Os cuidados para garantir o desempenho do sistema se iniciam no transporte dos

peíis de PVC para que caibam por inteiro, sem nenhuma dobra, na carrocerla que os irá

transportar. Em seguida, na recepção e estocagem no canteiro de obras, devendo ser

posicionados horizontalmente em apoios planos, evitando que se enverguem e também

que sejam colocadas cargas sobre os mesntos para evitar deformações quê se tornem

irreversíveis. E, por fim, instalá-los conÍorme as recomendações de sua respectiva norma

técnica.

NBR 9442.1986 - Materiais de Construção - Determinação do índice de

Propagação Superficial de Chama pelo Método de Painel Radiante.

NBR ',l4285:1999 - Perfil de PVC Rígido para Forros - Requisitos.

NBR 14286 a 14295:1999 - Peíil de PVC - Método de Ensaio;

NBR '14371:1999 - Forros de PVC Rígido para lnstalaçáo em Obra Procedimento.

Os critérios para a instalação e manutenção do forro de PVC podem ser

visualizados nas NBRs 14285 a 14295.
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S das aduelas sobre o nível da

base do vão e mantendo a folga existente entre o batente e o vão igualmente espaçada

para ambos os lados.

Posicionar uma régua de alumínio entre as taliscas da parede do vão e alinhar o

batente junto a ela.

Verificar o prumo e o nivel das aduelas, utilizando um prumo de face e nível.

Qualquer diferença deve ser ajustada por meio de cunhas de madeira ou acertando os

tacos de madeira.

Fixar as aduelas com cunhas de madeira instaladas contra as faces do vão, para

travar o conjunto, distanciadas cerca de 10 cm dos pontos de fixação.

Encostar a folha de porta ou de janela no batente para riscar os trechos que devem

ser ajustados. O ajuste deve ser terto deixando-se folga de 3 mm em relaçáo ao batente

ou de 8mm em relação ao nivel final do piso acabado. Os cortes, se necessários, devem

ser feitos com plaina e formào.

Marcar as posições das dobradiças e da Íechadura.

No caso de folha de portas, abrir o furo para a fechadura com uma broca de aço

especial e um formão ou máquina para furos, com a porta devidamente reforçada na

região de trabalho, isto é, prensada por dois sarrafos com grampos.

Marcar, com auxílio do graminho, a profundidade do corte para a instalação das

dobradiças.

Cortar a espessura necessária com o formão.

Parafusar as dobradiças na folha de porta.

Posicionar a folha de porta corretamente no vão, parafusando as dobradiças no

batente.

Colocar as fechaduras e abrir os furos no batente para a lingueta e o trinco

utilizando íuradeira e formão

Serrar a meia esquadria os ahsares e fixá-los com pregos sem cabeça.
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Todas as ferragens seJam estruturas do gradil ou para sus ntaçáo de

equipamentos deveráo receber tratamento anticorrosivo e estarem ligadas à malha de

aterramento, assim como as aberturas, conforme detalhamento de projeto.

PortÕes de Correr, com dimensões de 4,00 metros de largura por 2,30 metros de

altura. com requadro de tubo de ferro galvanizado de diâmetro de 2" e tubos

intermediários de aço galvanizado de diâmetro de 1%" e chapa no 16 galvanizada,

soldadas ao tubo.

As portas de correr serão fixadas na base superior em trilho de perfil U de 2", o

trilho será feito de cantoneira de 1/," adaptado para giro de roldana de diâmetro de 12

cm

As esquadrias de ferro serão lixadas com lixa fina, aplicando fosfatizante tipo

Ferlicon, com rigorosa limpeza com thinner. A seguir, aplicar fundo com tinta cromato de

zinco em uma demão e três demãos de tinta esmalte de primeira linha. Coloração a ser

definida pela Fiscalização.

Fornecimento e instalaçáo de vidro cristal liso incolor, espessura de 6mm, em

esquadria de metal existente. Será removida cuidadosamenle, fazet as limpezas

devidas, para depois instalar o vidro cristal liso incolor de 6mm.

5.9. lm permeabilização

Os aditivos impermeabi[zantes e selantes devem ser armazenados em locais

secos e frescos, protegidos das intempérres. As normas recomendam que sejam

seguidas as instruções do fabricante referentes ao período máximo de armazenamento.

Seráo utilizados cimento Portland, areia e aditivo impermeabilizante em traço

especificado. O cimento Portiand deverá satisfazer às Normas do INMETRO e será

armazenado sobre uma plataforma de madeira, em local coberto e seco.

Preparo da Superfície: A superfície a ser impermeabilizada deverá se apresentar

limpa, isenta de corpos estranhos, sem falhas, pedaços de madeira, pregos ou pontas

de ferragens. Todas as irregularidades serão tratadas, de modo a obter uma supeíície

contínua e regular. Os cantos e arestas deverâo ser arredondados e a superfície com

caimento minimo adequado, em direção aos coletores
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Preparo e Aplicação de Argarnassa: A superfície a ser impermeabilizada receberá

um chapisco com cimento e areia no traÇo 1:2. A argamassa impermeável será

executada com cimento, arera peneirada e aditivo impermeabilizante no traço

volumétrico 1:3. A proporção de aditivo/água deverá obedecer às recomendaçÕes do

fabricante.

Após a "pega" do chapisco, será aplicada uma camada de argamassa

impermeável, com espessura máxima de 1 cm. Será aplicado novo chapisco nas

condiçoes descritas, após a "pega", nova demão de argamassa impermeável, com

espessura de 2 cm, que será sarrafeada e desempenada com ferramenta de madeira,

de modo a dar acabamento liso.

A cura úmida da argamassa será executada no mínimo durante 3 dias.

Finalmente, após a cura, toda a superficie receberá colmatagem com aplicação de uma

demão de tinta primária de imprimação e, em seguida, duas demãos de asfalto oxidado

e quente, reforçada nos cantos, arestas e em volta dos tubos com véu de fibra de vidro

amarelo, de conformidade com o projeto e as Normas Brasileiras0.

Segundo a norma, o piso interno sujeito a lavagens deve ser estanque à água; a

impermeabilizaÇão pode ser de diversas formas, como previsto na ABNT NBR

9575:2010, com mantas ou membranas asfálticas, membranas de polímeros etc. As

impermeabilizaçoes com membranas ou mantas asfálticas ou de polímeros são

aplicadas sobre camada de regularização; nos encontros com paredes, nos boxês de

chuveiro, a impermeabilização deve prolongar-se no minimo 100 mm acima do nível do

piso acabado. No caso de a camada de impermeabilização ser de argamassa ou cimento

polimérico, recomerrda-se assegurar a continuidade entre a impermeabilização do piso

e a da base da parede; não se iecomenda o emprego de aditivos diretamente na

argamassa de regularização, de rnodo a não prejudicar a aderência das placas

cerâmicas.

5 10 Piso e Pavimentação

Para a execução de passerrj (celçacla) ou piso de concreto será utilizado concreto

moldado in loco com preparo rrrecânico em betoneira 400 litros, traÇo 1'.2,7:3,
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(cimento/areia media/brita 'l), com fck de 20 Mpa, espessura 6cm, armado com tela de

aço soldada nervurada, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), diâmetro do Íio de Smm, largura

de 2,45m, espaçamerlto da malha de 1 0x1Ocm.

Para a execuçáo do piso cimentado será utilizado argamassa cimento e areia

traço 1:4, preparo manual, com acabamento liso, espessura 2cm, juntas plásticas de

dilatação cinza.

Para a execução de piso cerâmico as superfícies devem estar limpas, secas e

isentas de poeira, graxas e óleos, além de estarem livres de qualquer irregularidade. As

fissuras devem ser tratadas de fornra compatÍvel com o trpo de argamassa a ser utilizado.

Recomenda-se que as disposiçoes de assentamento de pisos cerâmicos sejam

previstas de modo a evitar o maior número de corte de peças (NBR 9817:1987 e NBR

1 3753:1 996)

Sobre o caimento (NBR 9817.1987 e NBR 13753:1996), o piso de ambientes não

molháveis, como quartos e salas, é executado em nível ou com caimento máximo de

0,5%. O piso interno de ambientes molháveis, como banheiros, cozinhas, lavanderias e

corredores de uso comum, é executado com caimento de 0,5% em direção ao ralo ou à

porta de saída, sendo que a norma recomenda que não seja excedido o valor de 1,5%.

Nos boxes dos banheiros, o caimento em direção ao ralo é entre 1,5% e 2,5o/o.

Será utilizado rodapé cerâmico, h=7cm. O rodapé deverá ser fixado na parede

através de argamassa colante. A srlperfície da parede onde o rodapé será fixado deverá

estar preparada para receber a argamassa colante. A cor a será definida posteriormente,

dentro do catálogo de decoração do fabr.icante.

O rodapé somente poderá ser executacjo após a conclusão da instalação do piso.

5.1 1 Pintura

Os serviços de pintura deverão ser executados por máo-de-obra especializada,

atendendo às normas especificas da ABNT e recomendaçÕes dos fabricantes.

Todas as superfícies a pintar ou a revestir serão minuciosamente examinadas,

cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura ou

revestimento a que se destinam. Todas as superficies deverão receber previamente
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5.12. lnstalações Elétricas

Para o item de instalaçÕes eiétricas em questão, a empresa CONTRATADA será

responsável somente pela execuçào dos serviços sem o fornecimento do materlal.

Entretanto, as recomendaçÕes e especificaÇcies abaixo para os materiais devem ser
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preparação para acabamento, com aplicação de selador e eliminação dos defeitos

existentes.

Deverá ser feita, inicralmente, uma amostra da pintura e revestimento em trecho

suficiente para análise por parte da fiscalizaçáo.

Deverão ser tomados todos os cuidados com a finalidade de evitar respingos e

escorrimentos nas supeíicies náo destinadas à pintura, utilizando-se papel, fitas,

encerados e outros. Os respingos inevitáveis serão removidos com solvente adequado

enquanto a tinta estiver fresca.

As demais demãos só poderão ser aplicadas 24 horas após a anterior,

observando-se que esteja totalmente seca, e serão dadas tantas demáos quantas forem

necessárias até que se obtenha a peíeita cooertura da superfície.

Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicaçáo das tintas

deverão estar limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as

tintas serão rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente mexidas com

uma espátula limpa, antes e ourante a ap[cação, a Íim de obter uma mistura densa e

uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos.

Para pinturas internas de recintos fechados, seráo usadas máscaras, salvo se

forem empregados materiais não tóxicos Além disso, deverá haver ventilação forçada

no recinto. Os trabalhos de pintura enr locais desabrigados serão suspensos em tempos

de chuva ou de excessiva umidade.

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, contendo

as indicaçÕes do fabrrcante, identificação da tinta, numeraçáo da fórmula e com seus

rótulos intactos. A área para o armazenamento será ventilada e vedada para garantir um

bom desempenho dos materiais. bem ccmo prevenir incêndios ou explosões provocadas

por armazenagem inadequada.
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consideradas e a empresa executante cleve preocupar-se com a qualidade dos materiais

aplicados em todas as etapas da execução dos serviços.

O dobramento de eletrodutos deverá ser feito de forma a não reduzir o diâmetro

interno do tubo, ou de preferência com conexÕes de raio longo.

Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao eixo.

Toda a tubulação elétrica deverà estar limpa e seca, antes de serem instalados

os condutores.

A secagem inteÍna será feita pela passagem sucessiva de bucha ou estopa, de

sopro de ar comprimido.

Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, caixas

de passagem, conduletes, etc. deveráo ser vedados com tampÕes e tampas adequadas.

Estas proteçÕes não deverão ser removidas antes da colocação da fiação.

Os eletrodutos serão instalados de rnodo a constituir uma rede contínua de caixa

a caixa, na qual os condutores possam, a qualqtrer tempo, serem passados ou

remanejados, sem prejuízo para seu lsolamento e sem ser preciso interferir na tubulação.

As cores padronizadas para fração serão as seguintes:

a. fases - vermelho, preto e branco.

b. neutro - azul.

c. retorno - amarelo, cinza ou branco.

d. terra - verde.

Toda a fiação será em cabos de cobre do tipo flexível das marcas já especificados.

As conexões e iigações cieverão ser nos melhores critérios para assegurar

durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica.

Não serão aceitas emendas nos circuitos alimentadores principais e secundários,

a interligação dos quadros deverá ser feita sempre. em cabos com um só lance.

As emendas e derivaçoes dos condutores deverão ser executadas de modo a

assegurarem resistência mecârrica adequada e contato elétrico perfeitos e permanente

por meto de conectores aprop ados. As emendas serão sernpre efetuadas em caixas de

passagem com dimensões aprooriadas. lguarnrente o desencapamento dos Íios, para

emendas será cuidadoso, so oo.Jenrlo ocorref nas caixas.

q
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Os condutores só poderão ter emendas nas caixas de passagem, devendo nesses

pontos, serem devidamente isolados com fita de auto fusão e fita isolante plástica para

cabos de baixa tensão, sendo as emendas devidamente estanhadas.

As emendas dos condutores das caixas externas serão protegidas com fita de

auto fusão, e posteriormente recobertas conr fita isolante normal.

Todas as conexões em cabos serão executadas com conectores do tipo pressáo

(sem solda), que deverão ser previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

No caso de condutores serem puxados por métodos mecânicos, não deverão ser

submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante do cabo, responsabilizando-

se a CONTRATADA pelos eventuais danos às caracteristicas fisicas e/ou elétricas do

condutor.

Os fios e cabos deverão ser cobertos com lubrificantes adequados de forma a

facilitar sua introdução nos eletrodutos.

O uso de lubrificantes na enfiaçáo deverá ser restrito a tipos de efeito neutro sobre

os eletrodutos, condutores e seus revestimentos e isentos de quaisquer impurezas,

especialmente materiais abrasivcs e a tipos que não adiram de maneira permanente aos

cabos e fios. Utilizar talco ou parafina.

Todos os condutores deverão ter suas superfícies limpas e livres de talhos,

recortes de quaisquer imperfeiçoes.

As ligações dos condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deveráo

obedecer aos seguintes critérios.

a. Fios de seção igual ou menor que 6 mm2, sob pressão de parafuso, ou conforme

determinado no projeto.

b. Cabos e cordôes flexiveis de seÇáo igual ou menor que 4mm2, ligadas

diretamente a bornes, termrnais de dispositivos e equipamentos elétricos ou conforme

determinado no projeto.

c. Condutores de seçãc inaior que acrma especiíicados, por conectores e

terminais de compressão.

E vedada a aplicação le solcia a estanho na terminaçáo de condutores
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Os crrcuitos alimentadores gerais seráo enr cobre eletrolítrco com isolamento anti-

chama, capa rnterna de PVC 70'C e externa prre vinil - 1000V - Tipo Sintenax - de

conformidade do INMETRO

Todos os circuitos deverão ser identificados através de anilhas plásticas das

marcas já especificadas, sendo uma no centro de distribuição, e as demais nas tomadas,

interruptores, luminárias, caixas octogonais e caixas de passagem.

Os quadros elétricos serâo constituidos, conforme diagrama unifilar e esquema

funcional, apresentado nos respectivos desenhos de projetos, atendendo a norma NBR-

6808 ou sucessoras, e demais pertinentes

O dimensionamento interno dos quadros deverá ser sobrc conjunto de manobra

e controle de baixa tensão da ABNT, aoequado a uma perfeita ventilação dos

componentes elétricos.

Os quadr<.rs deverão possu;l'os espagos de reserva, conforme circuitos indicados

nos desenhos. Deverá ser previsto ainda espaço para eventual condensação de

umidade.

Os quadros embutidos em paredes deveÍão facear o revestimento da alvenaria e

serão nivelados e aprumados.

Os diferentes quadros de urna área serão perfeitamente alinhados e dispostos de

forma a não apresentarem conjunto desordenado.

Os quadros para montagem aparente serão fixados às paredes através de

chumbadores, em quantidacles e dimensôes necessárias a sua peíeita fixação.

O nivel dos quadros de distribuição será regulacio por suas dimensões e pela

comodiclade de operaçÕes das chaves ou inspeção dos instrumentos, não devendo, de

qualquer modo, ter a borda inferior a rrenos de 0,50 rnetros do piso acabado.

Alêm da segurança para âs instalaçÕes que abriga, os quadros deverão ser

inofensivos a pessoas, ou seja, em suas paÍtes aparentes não deverá haver qualquer

tipo de perigo de choque, sendo para tanto isolacios.

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas ou arruelas

metálicas, sendo que os furos Ceverão ser executaoos com serra copo de aço rápido, e

as bordas lixadas.
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As carxas embutrdas nas parecjes deverão facear o revestiràênte.dá alvenaria e

serão niveladas e aprumadas de modo a não resultar excessiva profundidade depois do

revestimento, bem como em outras tomadas, interruptores, e outros serão embutidos de

forma a não oferecer saliências ou reentrâncias capazes de coletar poeira.

As caixas de tomadas e interruptores 2"x4" seráo montadas com o lado menor

paralelo ao plano do piso.

As caixas com equlpamentos para instalação aparente deverão seguir as

indicações do projeto.

Todos os quadros deverão conter plaquetas de identificação acrilicas 2x4 cm,

para os diversos circuitos e para o próprio qr.radro, transparentes com escrita cor preta.

Tocios os quadros de distnburção da rede elétrica, indicados no projeto elétrico

deverão ser com barramento.

Os quadros deverão abrigar no seu interior todos os equipamentos elétricos,

indicados nos respectivos diagrarnas trifilares Seráo construídos em estrutura auto

suportável constituidos de perfis metálicos e ohapa de aço, bitola mínima de 14 USG,

pintados com tinta epóxi entre 2 demáos de tinta anti-ôxido.

Os quadros deverão ser fechados tateral e postenormente por blindagens e

chapas de aço removíveis, aparafusadas na estrutura e frontalmente por portas providas

de trinco e fechadura. O envolvinrento dos equipamentos, deverá ser completo, de modo

a proteger contra quaisquer contatos acidenrais externos, entrada de pó, penetraçâo de

água insetos e roedores.

As caixas de passagem deveráo ser instaladas onde indicado nos projetos e nos

locais necessários à correta passagem oa fração.

Os disjuntcres e quick-iags, contidos nos quadros, deveráo ser de fabricação

'Siemens ou similar

Os aparelhos para iurtrinãrias, sejarn fluorescentes ou incandescentes,

obedecerão. naquilo que lhes íor aplicável a NBR 6854 ou sucessoras, sendo

construídos de forma a apresentar resistência acjequada e possuir espaço suficiente para

permitir as ligações necessárias

lndependente do aspectc, estético deselado serão observadas as seguintes

recomendaçóes:
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5.13. lnstalações H id rossanitá rias

A execuçáo das instalaçÕes cjeverá atender as exigências deste documento

técnico, das normas das concessionárias e das normas da ABNT, princtpalmente as

seg uintes:

NBR - 10844 - lnstalaçôes preciiars de águas piuviais.

NBR - 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Proleto e Execuçáo

NBR - 5626 - lnstalaçÕes prediais de água fria

NBR - 6493 - Emprego de cores para identificaçáo cie tubulações.

Tubos e conexões de PVC rigido da linha soldável, fabricados em conformidade

com a norma ABNT NBR 5548:í999 (tubos e conexÕes de PVC 6,3 para sistemas

prediais de água fria), nos diámetros externos de 20 a 11Omm.

Tubos e conexões de CPVC rígido da linha soldável, fabricados em conformidade

com a norma ABNT NBR 7198:-t999 (tupos e conexôes de CPVC 6,3 para sistemas

prediais de água quente), nos drâmetros externos (de) 15 a 104mm.

As tubuiações de distriburção de água fria acima de 1 í Omm deverão ser

executadas em PVC 12 DEFOFO, tipo Vinilfer da Tigre ou equivalente. As conexôes

deverão ser de ferro fundido, intcrcar.nbiáveis com a linha DEFOFO e serem fornecidas

com anel de borracha incluso.

Tubos e conexões de FVC rlgi.Jo da iinira esgoto serie reforçada (SR), fabricados

em conformidade com a norma ABNI NBR 5668:1999, dn 40 a dn,lS0.
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a. Todas as partes de aço serão protegidas contra corrosão mediante pintura,

esmaltaÇão, zincagem, ou outros processos equivalentes, ou conforme indicado no item

pintura de tubulaçoes e equipamentos aparentes.

b. Todo aparelho deve apresentar marcado em local visível as seguintes

informações: nome do fabricante, ou marca registrada, tensão de alimentação, potências

máximas dos dispositivos que nele podem ser instalados (lâmpadas e reatores)

c. As posiçôes das caixas de passagem indicadas em projeto deverão ser

rigorosamente seguidas, sendo rrecessário para isto a utilização de linha de pedreiro

para locá-las e alinhá-las.

,/-
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Tubos e coÍrexÕes íle PVC rigido da irnna Vinilfort Jer, fab'rteadsíém conformidade

com a norma ABNT NBR 7362-2:1999 e com sistema de junta elástica integrada (Jei),

dn 100 a dn 200.

Ralos e caixas sifonadas de PVC injetaclo, rrão plastificado, sifonados com altura

mÍnima de selo hídrico de 50 mm ccnforme NBR 8í60/ABNT com entradas dn 40 e

saída dn 50 mm ou de 75mm, dotadas de grelha removível com acabamento metálico

cromado e formato quadrado e/ou redondo, paÍa as caixas sifonadas com tampa

hermética as tampas deverão ser cegas, redondas e/ou quadradas. ref. Tigre ou

equivalente.

Na instataçáo das caixas sifonadas e de sifôes sanitár'ios deverá ser observado

um perfeito nivelamento, prumo e estanquerdaoe nas ligaçÕes. Ferragens, fixações e

acessórios metálicos de uso ap.riente. Todos os materiais a serem fornecidos e

instaiados deverão possuir iretanreírto antioxidante por processo ddgalvanização a fogo.

Caso os nresmos sejam oe instalação rnterna, em ambientes secos serão

permitidos nrateriais com galvanizaÇáo eletrolitica. Caso estes venham a sofrer furações,

cortes. dobras or.., quaisquer danos a :amada de proteção, os mesmos deverão ser

submetidos a tratamento local, com pintuia de fundo anticorrosivo e pintura de

acabamento ou galvanização a frio.

As caixas de inspeção para esgoto sarritário deveíáo em alvenaria, com tampa de

concreto com dimensões internits nrínimas.

As tampas de concreto deveÍão oterecer pertêita vedaÇão e sêrem facilmente

removiveis.

As caixas de passagern para águas plrrrriais deverão ser em concreto com

dimensões internas mínirnas.

Nas caixas de inspeção (: de passagerlr nao se perniitirá a formação de depósitos
no fundo da caixa.

A caixa de inspeçao e a caixa de passagei.n dr: água pluvial, a face superior da
tampa deverá estar ao nível do piso acabado.

As cavas abedas no sol<., só seráo fechadas após a verificação das condiçôes das
juntas, tubos, proteção dos rnesinos rtiveis c de(:iiviclades, observando_se o disposto na
NBR-8160 e NB- 611/1988.

Av. Ptt*ssorJoão iicais de Souzâ, 355 - Cêíltro - S.ot Luzia do paruá _ MA - CEp 65272-{m
Hoínêpôge: sântaluziàdoparua.ma.gw-br
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As declividades rndicadas ern projeto serào consideradas come mínimas devendo

ser precedida unra verificação geral dos níveis até os pontos de descarga, antes da

instalaçáo dos coletores.

Caixa para recalque de águas pluviais em alvenaria e concreto, com tampa de

concreto, com capacidade que atenda aos volumes adotados em projeto.

Caixa de captação e retardo para águas pluviais em alvenaria e concreto, com

tampa de concreto. com capacidade que atenda aos volumes adotados em projeto.

Poço de visita para esgoto sanitário, enr concreto, diâmetro 110mm, com tampa

de concreto, com dimensÕes internas mrnrmas.

Poço de visita para águas pluviais, em concreto, diâmetro 11Omnr, com tampa de

concreto. com dimensões internas minimas.

Caixa de gordura pré-moldada sirnples e modulada.

Caixa sifonada pré-rnoldada sinrples e modulada.

5.14. Louças. Metais e Acessórios

Bases para registros cie pressão e de gaveta, fabricaçáo, Deca, Docol ou

equivalente.

Registros de ptessáo e de gaveta, com acabamento cromado, fabricação Docol,

Deca ou equivalente.

Torneiras para lavatórios, pias, e para tanques com acabamento cromado, tipo

Presmatic, fechamento automático. Íabricação Deca, Docol, ou equivalente.

Outros itens seguir descr;ção cias cornposiçóes do SlNAPI.

5.15 Limpeza Geral

A completa limpeza cli,, 1ss1'u,,o será eÍetuacja dentro da mais perfeita técnica,

tomados os devidos cuidados de forma a se evitarern danos a terceiros.

o serviço de roçado e destocamento seiá executado de modo a não deixar raízes
ou tocos de árvores que possarn acarretat prêjuizos aos trabalhos.

Av. Prolessor João ltoris de Sor4, 355 - Crnt o - Sarta Luzia do pôruá _ MA _ CEp 65272-0(D
*ibilÉpqe srrtaluziúoparua.Íra.gov.br
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Estes serviços serão eÍetuados de forma manual e mecânica, conforme a

necessidade.

6. MANUTENÇAOPREVENTIVA

Os itens desse contrato ora serão tratados como manutenções conetivas, ora

como preventivas. Para isso, serão realizadas visitas técnicas mensalmente ou na

frequência designada pela FISCALIZAÇÃO para veriÍica@o e análise da situação dos

prédios.

Para a estrutura deverá ser verificada a presença de trincas, rachaduras,

deforma@es excessivas e sobrepeso nos elementos estruturais. Para a cobertura será

verificada a presença de kaças e cupins na estrutura de madeira e a presença de telhas

quebradas. Na instalação elétrica acompanhar a inclusão de novos equipamentos

elétricos a Íim de não sobrecarregarem os circuitos instalados. Para a instalação

hidrossanitária verificar a presença de pontos de vazamento a Íim de sanar defeitos de

vedaçôes e produtos danificados. Na pintura verificar a presença de infiltrações e/ou

manchas nas paredes a fim de garantir a qualidade do serviço.

Santa Luzia do Paruá/MA, í 6 de julho de 2O21

e tro esponsável
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Secretário de lan mento, Adm. e Finanças
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